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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

()I'X;ilKTÓ N. 5,631 — D); li oj; .iam mo m 19?P "V 

rtogulo o rohrnnça rio imposto rio ronstimo sobro o,, ruilos 
. naciomos <■ rio oulros pfaviriendos 

0 Presidente da HopuRlioa dos I stados-1 nirio- do Brí».-il: 
1 àço saber que o Congresso Nacional decretou <■ eu -an« 

toiuiio a seguinte resoinçtto: 
Ari. l." Fica ornado, para n pagamento.do imputo di 

«onsumo auo cerar sobro o vinho nacional, natural d» uva 
tuna estampilha especial (cinta,' do côr, formato o di/ertv 
pZ.—  t 

) Reproduz-so por ler sido publicado eom inc^orrecçê .-é 

rtelenumados pelo Ministério da Fazenda, sendo pormiltid; 
a sua acqulsição sómrnle aos ilicnllores" o "x iiurulloro-', 
devidamente registrados na repartição arrecadadora' federa! 
e estaboloridos nas respectivas regiões vinícola-, 

^ Ari. 2." Gozarão da mesma permissão do.- "vitirullore-" 
c vuuruKoróspodendo da mesma fórma adquirir a 
tampiiha ospocud, ereada por osla lei, os ranlinoim-. beró- 
Jiriadores do viubo, dosdo que estabelecidos nas zonas \ini- 
iiolas o rocoliam do prorluctor o vinho ainda om estude do 
matéria prima destinada ao bonóficiainonto industrial o rom- 
moivial. 

P&i-agraplio uniro. l ira o Poder K.veculivo hntori/ado a 
definir, em ivgulamento, o que se entendo por zonas vinim- 
tus. deiimitaudo-as devidamente,. 

() transito desse vinho, como matéria juima 
muiia nau ireneliciada, poderá ser frito, sem pagamento do 
jmpu.-to. na lorma do arl. <)3, do regulamento approvado pelo 
decreto n. Ji. 464, do 6 do outubro do 14)26, quando romoitido 
pelo produetor aos vinicultores ou beneficiadores do vinho 
i -labrlorido- o doxidamonto registrados na mesma circmu- 
sciiprao xinicçla. so se offorlliando, nosso raso. o pagamento 
do imposto do consumo, quando o vinho sahiv da cantina bo- 
neficiadora. 

Arl 1 Na bypq|bo-o de residir o xijigultor em zona 
n-ral d111oroulo do eslabolocimoptp beneficiador, obseKar- 
so-ba. para o trim-ilo do \ inlio. ainda no estado do maioria 
prima nao ironeficiada, o dispositivo do arl. Kl, lottra do 
f giitauionto vigente' do imposto de consumo. 

\rl. 5." ileAogam-se as disposições em eonl ruriõ. 
Rio dr Janeiro, 3 do Janeiro de 1930 IbK" 

dmeia e 'D" da Republica. da Indepon- 

\\ xsiíixiiton Iats p. me Soesx 

i. ( . rio Oliroiro flotOI/io, 

I'M Kr.I o N. 5.013 — ni; C de janf.uio m 1020 
Autorizo o uhrii. polo Minislorio ria Fazemhl. n çrcdilo (\)io~ 

ria/ rio 77:586.8(110, para occorrcr ao pafiomonlo rio o ido 
no oot/eoliiAro l>r. Itayoi unrio Solariino rio (ivsniân cm 
rirtudo rio scnlmrn judiciaria. 

O Presidente dá Republica dos F-Iados Unidos fío BrasiLi 
Faço saber que o p.nguesso Nacional decretou e eu san- 

fvlonp a seguinte resolução: 

.. '■ ' jcft o Poder Exceutivif aulorízado a abrir, pela 'xnnisiorjo da Fazenda, o credito especial do 77:580f(H0 (so- 
tetda e -eto contos ■•(uinbontos (f oitenta tb seis. mR o dez 
reis), para oreorrer rm pagamento devido ao engenheiro dou- 
i«r Haymundo SahtriinQ de Gusmão, em virtude de sontonci 
judiciaria. 

Art. 2. lloxogam-so o< disposições cm eonlrario, 
^tid do Janeiro, 5 do ,ianoj.ro do 1920, 108° dn fndopm- 

donem e ir da Uopublica. 

Washington fais-P. de Sousa. 

IN Ci. dn Oliveira IioUiho,.l 

"v 
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'Aliem as luxas eomnnshendidas nos arts. .134 n 380, classe lã*, da aelualJfuM^d^ 
■ . las o 8o' .b'«o<í ? 

0 Presidonto da Republica dos Estados Unidos do «Kiod: i! . «A : 

faço saber que o Congresso Nacional decretou o cu sane ciou»• a seguinto n^sulução"' ■ .cos >o n 
Àrt* V. Ficam substituídas as taxas comprchcndidas nos arís. 131 a 430, classe 15% da ncttla» «rifa tlaâ Alfaftdcgas, pelas que aq 

«ràofixacias; , 
CLASSE 15' 

ALGODXO 

m [Em bruto ou preparado 
434. Em caroço ..."     
435. Em rama ou pluma    
436. Era pasta, cardado ou cm folhas gpmniaaas...  

91'! eosii «onoKD^u 

437: Em Eo. 

para tecelagem.. 

simples dc um 
flo. 

rctorcido de dois 
ou tres fios. 

cru•* 
branco ou alve- 

jado  
tinto ou estam- 

pado 
mcrccrisado  

crú  
branco ou alve- 

jado  
tinto ou estam- 

pado ......... 
mcrccrisado  

entrançado para pavio    
frouxamente retorcido para fabricação dc rêdc — os 

direitos dos fios para tecelagem, segundo a sua qua- 
lidade. . . 

linha de qualquer qualidade cm bobinas, carreteis, 
novellos ou meadas, para costura, crochet c seme- 
Uianfcs medindo até ura millimctro dc diâmetro  

Kola n. 49- Os Ijos de algodão tom qualquc:' m.dcna pagarão 
as taxas da matéria mais tributada ou de maior taia. 

Em obras q tecidos 
438. Abas para chapéos - ■ •     ...•••• 
439 Mamares, barbicachos, borlas, passaflorct. liía.?., íiitujas, 

frocos, galões, gregas, migriardises c outros requircj, sou- 
taches,Afancellins e obras semelhantes....;   

Nota n. 49-A. — As mercadorias comprciicudidas utaic .triigo, 
quando tiverem apenas um friso ou pequena mescla dc seda, pa- 
garão a taxa acima com a sobretaxa dc 30 •/.. 
440. Alcatifas c tapetes para qualquer fim  

441. Bandeiras lisas, bordadas ou enfeitadas os direitos dos 
tecidos respectivos e mais 10 % . 

442. Barretes, carapuças, coifas ou toucas de pontode meia ou ma- 
lha, ou de qualquer outro tecido, lisas, bordadas ou enfeitadas. 

443. Botões c marcas ......v-   t -  ry 
imitaffdo a palha para fabricação ou cufeites 

dc chapéos simples ou com vidrilhos  
lisos, lavrados ou bordados, próprios, para 

cintos, faixas,'ligas e suspensórios  
par.i ciUiaa, grosseiros, denominados pre- 

cintas, de mais de quatro centímetros de 
largura     

dc qualquer outra qualidade inclusive os tu- 
bulares c os fitilhos   

143. Capas para guardar chapéos de sol, cobrir pianos, moveis, 
t quaesquer objectos c para animaes —os direitos dos it- 

cidos respectivos c mais 10 •.. ■ 
446. Chalés, manti-i 

lhas, fichús, 
lisos oti simples os direitos do^ tocidqs 

respectivos e mais 10 i. 
bordados ou enfeitados — os direitos dos 

tecidos respectivos c mais 30 .. 

444. Cadarços, cor- 
dões e tran- 
ças. 

ccharpes, ca.- 
cbencz,cache- 
col, ponchos, 
mantas à par, 
las, lenços 
(cortados ot» 
por cortar). 

Ktlogv 
» 
» 

Í200 
ísoa 

ifeou 

501-, 
» 

• > IJOOO 30'i; 

» moo .» 
.íi r* 

» 1(200 
1(300 » 

» rí20o > ' 

» 1(300 . & 

> 
» 

1(400 
i(50O 

) (500 

— — 

■Kitog. 4(000 60'» 

i:*?* 
o 

J*- 

4i 1(000 50 % 

» 8(000 » 

» 

■ 
"■ 3(000 

9 
> 

. 10(000 
:?ooo 

50% 
» 

» 10(000 ■» 

» 7(000 » 

» 2rOOO 

m , 3(000 
*« • 

» 

- — - 

! Em fardos ou saccos.... 
fim lardos mi. saccos, 

caixas ou cãixinhas de 
cartão, papel, forradas 

• dq panno ou não, pa- 
pelão ou cnvoltorios 
semethantes 

Bruto 

■ri" 
Oi 
oh 

b. 
U 

, wli .. ' 
Ém cjiiíjts ou caixinhas 

de cartão, papel, for- 
radas dc panno ou não 
ou cnvoltorios seme- 
lhantes, incluídas bobi- 
«asc carreteis;  

dc cartão, papel, let- 
radas de panno ou não 
ou cnvoltorios scine- 
Uvantes,,incluídas bobi- 
nas e carreteis  

-m caia<».'    
de cartão, papel, for- 
radas dc pauno ou não. 
papelío ou cnvoltorios 
semelhantes.    

jíni fardos, papeis ou 
saccos.   

ir i 

| Em caixas ou caixinhas 
| de cartão, papel, for- 

radas de panno ou uão. 
i papelão ou cnvoltorios 
1 semelhantes   
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447. Cliapeos, bo-(lisos ou simples..     Um 

nets c gorros. ( bordados ou enfeitados  > 
Nota n. 49-B. — As caixas de cartão, papelão-ou madeira 

em que vierem os chapéos, bonets e gorros não pagarão di- 
reitos desde que tragam impressos dizeres indicativos de taes 
objectos. 

448. 
449. 

430. 

451. 

452. 

453. 

4;-l. 

453. 

400. 

Cilhas  - 
Cintos, faixas, ligas e suspensórios lisos ou simples" bordados 

ou enfeitados  
Uma 

Kilog. 

Cobertas acolchoadas ou cheias de algodão ou de outra ifta 
teria  

Cobertores com 
ou sem mesçla 
de lã. 

escuros ou riscados, oídinarios e seme- 
lhantes   

de qualquer outra qualidade, brancos ou de 
côres  

Coberturas e rosetas para chaoéos de so! — ós direitos dos te- 
cidos respectivos e mais i() %; 

Cordoalha- cor- 418 niais de 5 nUlimetro uq diâmetro até 
das, cabos, . amdlimetj-o»   
c a b i n hos é 412 mais 4)6 3 ("iUimetros idem até 6 milli- 
adriças metros....... 4.. 

do mais de 6 miUimetros, ideni  i 'C i ' 
.1 ' r ' ! 

Coites de calçado li os ou bordados—os direitos dos tecidos 
lespcctivos c mais 10 %  

Enxovaes para baptisado     ; .-  
Nota n. 49 C. —Na taxa acima ficam comprehendidos; o 

vestidinho, a camisinha, a toucá, os sapatinhos e 
mais objectos miúdos que lhes são proprios   

Esper! lhos ou colletes e cintas, com ou sem atacadores ou 
barbatanas  

Kilog. 

Um 

457. J iló 

de conto dc 
malha ou de 
réde 

dc ponto de 
crochct, de 
filet e seme- 
lhantes 

pesando 100 
metros qua- 
drados até 4 

liso  kilogrs  
idem de mais 

de 4 kilogrs. 

enfeitado, lavrado ou bordado, 
com qualquer matéria, exce- 
ptuada a seda  

gommado para forrar chapéos.. 

Kilog, 

lisos  
bordados ou lavrados. 

1#500 
3Í00G 

tj-200 

lOfOOO 

3}000 

1Í500 

3j:000 

3*000 

2f000 
1$500 

10*000 

8*000 

18*000 

6*000 

13*000 
5*000 

6*000 
12*000 

Nota u. 50. — O filó bordado, que medir até 45 centí- 
melros de largura, será considerado tira bordada. 

458. I orros, liian pontoadas ou não e lados para chapéos, simples, 
gonimados ou oleados, inclusive os forrados dc papel e 
cortiça   

459. Gravatas simples ou tubulares, lisas ou bordadas. 

2*400 

10*003 

460. Lcnçóes, cobertas e colchas para cama,guardanapos e toalhas 
(cortados ou por cortar), fronhas, pannos de mesa, cortinas 
cortinados, sanefas e stores, lisos ou simples, bordados 
ou enfeitados — os direitos dos tecidos respectivos e 
mais 10 %  

50% 
» 

50 % 

60 % 

50 % 

» 
» 

60 % 

50 % 

60 % 

Em caixas ou caixinhas 
de cartão, papel, for- 
radas de panno ou 
não, papelão ou en- 
voltórios semelhan- 
tes    

Em fardos ou saccos, 
caixas ou caixinhas 
de cartão, papel, for- 
radas de panno ou 
não, papelão ou en- 
voltórios semelhantes 

Em fardos ou saccos, 
caixas ou caixinhas 
de cartão, papel, for- 
radas de panno ou 
não, papelão ou en- 
voltórios semelhantes 

Excluídas sómente as 
caixas ou caixinhas 
dc cartão, papelão 
ou madeira  

> 

50 % Em caixas ou caixinhas 
de cartão, papel, for- 
radas de panno ou 
não, papelão ou en- 
voltórios semelhan- 
tes..........   

Excluídas sómente as cai- 
xas ou caixinhas de car- 
tão, papelão ou ma- 
deira   

461. Luvas. 
| grossas para Iropa c as felpudas para fricções Dúzia de 

e semelhantes  parca 
1 dc qualquer outra qualidade  faam 

462. Mangueiras com ou sem virola de mítal  Kilog. 
463. Mantas, baixeiros, coxlnilhos c xergss  • 

2*400 50 
6*400 > 
1*800 » 
3*000 60 

1 Em fardos ou saccos, caf- 
I xas ou caixinhas de car- 

tão, papel, forradas de 
panno ou não, papelão 
ou onvoltotios seme- 
lhantes ^  

Bruta, 
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í^Manteletes, golas, peitilhosje 
outros objectos de moda, a^i- 
plicações e semelliantca 

de renda — o dobro dos di - 
reitos respectivos e mais 
20 %. — 

de filó ou qualquer outro te- 
cido, lisos ou simples, bor- 
dados ou enfeitados — o do- 
bro dos direitos dos tecidos 
respectivos e mais 10 %. — 

até 20 centímetros de compri- 
mento no pé  Dúzia de 

pares 
de mais dc 20 centímetros de 

comprimento no pé  > 

até 20 centímetros de compri- 
mento no pé   » 

de mais de 20 centímetros de 
comprimento no pé  » 

< ... . , ! , 
NOTA N. 51 — As meias deformadas ou que trouxerem outro 

artificio para illudirá classificação, pagarão direitos pela taxa 
mais elevada da respectiva divisão. . 

Não se consideram bordadas as meias que tiverem simples 
frisos de seda (baguettes). 

466. Oleados com ou sem pello, em peças e tiras, recortadas ou não. Kilog. 

*05, Meias dc qual- 
quer quali- 
dade. 

cui tas. 

compridas.. 

u 
.m 

—í il : 

31009 
1 r 

■ i!: I 
6í000 * 
■ '6! 
õsSOt) i 

J 
14^000 » 

: 

ôò s 

2*001 
. mn • 

O i -..lí 

467. Redes. 

468. Rendas. 

469. Roupa feita. 

| de pescaria     ■*—   • 
de qualquer outra qualidade, para jogos des- 

portivos e outros fins *  

dc filó bordado  » 
de qualquer outra qualidade     » 
em cortes de vestidos e outros objectos, 

sem confecção, — as taxas acima e mais 
30 %. — 

de ponto de meia ou malha.. Dúzia 
de qualquer outro tecido, 

camisas pana lisas ou simples, bordadas 
ambos os se- ou enfeitadas  » 
xos idem, idem com peito de seda, 

de mescla de seda, de linho 
ou meio linho    » 

ceroulas ou j de ponto de meia ou malha.. 
cuecas | de qualquer outro tecido....» » 

coltarinhos para camisa  * 
peitos lisos ou com pregas  n ?gH 
punhos para camisa  Uuziaoe 

pares 
de ponto de meia ou malha, 

ou de qualquer outro te- 
cido, lisa ou simples, bor- 
dada ou enfeitada — o dobro 
dos direitos dos tecidos res- 
pectivos e mais 10?',. — 

de renda — o dobro dos di- 
reitos respectivos e mais 
20 %, — 

2 {,000 » 

5Í009 50 

35Í000 
20*000 * 

Enrolados èavufadmira oa 
tubos de papelãò e cm 
caixas ou caixinhas de 
cartão ou papel, for» 
radas de pantjo ou ulo, 
papelão ou envoltórios 
semelhantes  Bruto 

Em fardos ou saccos, cai- 
xas ou caixinhas de car- 
tão ou papel, forradas 
de panno ou não, pa- 
pelão ou envoltórios se- 
raelhaates  * 

I 
( Excluídas sómante as cai- 

xas de cartão^ papelão 
ou madeira. 

9*003 80 % 

18*000 60 % 

36})000 

9*000 
15*1300 

3*600 
10$000 

3*000 

não especifica- 
da 

- E n caixas ou caixinhas 
de cartão, papel, for- 
radas de panno ou não, 
napelão ou envoltorici 
semelhantes  

NOTA n. 52 — Oscollariuhos, peitos e punhos que acompa- 
nharem as camisas sem collarinhos, peitos ou punhos, pagarão 
direitos em separado. 

1 de noite ou dc viagem  
1 não especificados—os di- 

 | reitos dos tecidos res- 
| pectivos e mais 10%. 

470. Saccos simples. 

171, Sapatinhos sem sola para creança. 
| lisos ou simples  
i piifeitados ou bordados.. 

Um 

Par 

3*230 50 S 

*500 
*700 

60 

Em fardos ou saccos, 
caixas ou caixinhas dc 
cartão, papel, forradas 
de panno ou não, pa- 
pelão ou envoltórios 
semelhantes  
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472. Tecidos liços 
ou cnfranç;;- 
dos não espe- 
cificados. 

Base de 10 
por 10 fios. 

crua 

brancos cu alveja- 
dos c tintos ou 
coloridos cm-pe- 
cas ou de fio tin- 
to ou colorido 
dc urnh cu mais 
cores 

C.lr lr aíc 20 gfs. por 
metro 2  Kílog. 

C!. H, de mais c'e 20até 
25 ni2  i 

Cl. 111, demais de 25 até 
31 tu 2  

Cl. IV, cie mais de 31 ate 
40 m2  • 

Cl. V, de mais de 40 até 
50 m2  » 

Cl. VT. de mais de 50 até 
60 m2 ■   » 

Cl. VII, de mais de 60 
até 71 m2  » 

Cl. VIU. de mais de 71 
ate 85 m2   

Cl. IX, de mais dc 85 até 
100 taB ' 

Cl. X, de mais de 100 grs • 

Cl. I, ale 20g(s. por m2. 
Cl. 11, oe mais de 20 ale 

25 m2  
Cl. 111, de mais de 25 ate 

31 m2  
Cl. IV, de mais de 31 até 

40 m2 ~. 
Cl. V, de mais de 40 até 

50 ni2  
Cl. VI, de mais de 50 

até 60 m2  
Cl. Vil, de mais de 60 

até 71 m2  
Cl. VIII, de mais de 71 

até 85 m2 c   
Cl. IX, de mais de 85 até 

100 ra2  
Cl. X, de- mais dc 100 grs. 

Cl. I, até 20 grs. por m2. 
Cl. II, dc mais dc^Oaté 

25 m2 -c  
Cl. 111, dc mais dc 25 ale 

31 n)2. .•  
Cl. IV, dc mais dc-31 até 

40 m2   
estampados   Cl. V, dc mais dc 40 ale 

50 m2  
C'. VT, dc mais dc 50 até 

GO'hi 2   
Cl. VII. de mais dc OOalé 

71 ,iu2..-  
Cl. VMlt", dc mais cte 71 

até 85 in2   
Cl. IX, dc mais dc 85 até 

100 m2  
Cl.X.de raaisde 10®grs. 

Nota n. 53 — Fcrteiiccm a este artigo: os tecidos que têm 
simples aconchegamento dc fios da mesma ou de diversas 
grossuras dos demais semelhando listras; os de fios frouxos 
ou de fios esticaJos, lisos ou entrançados de modo regular ; 
as flanellas ; os imitando merinós, gorgorões e gabardines dc 
IS; os de fios noppéa; os denominados espinha (chevrans); 
os crepes; os diagonaes: os de alguns fios de mais corpo do 
que os demais (vulgo de cordão), que ora se apresentam iso- 
lados, ora formando grupos de dous ou mais fios na urdidura 
ou na trama, ou em ambas, calandrados, cylindrados (erc- 
ponnés), ou ondulados (mo/rés). 

A contagem dos fios deverá ser feita na parte do tecido 
onde clles forem mais aconchegados, si forem todos da 
mesma grossura ou nas listras dc fios mais finos e de mais 
aconcliegnmento. 

Nas facturas consulares e nos despachos de importação 
dos tecidos comprehendidos neste artigo é obrigatória a de- 
claração do comprimento e largura do tecido, bem como o 
numero de fios contidos cm 5m/m2. 

» 

a. 

> 

lOfOOO 60 % 

a<900 

7Í300 

5Í900 

4«700 

3Í000 

35100 

2; DOO 

2il0? 
I ■903 

11í000 

OfZOO 

7Í30Q 

6Í400 

5|200 

4f200 

3|400 

25800 

25400 
25200 

125003 

105000 

85500 

75200 - 

65000 

5f000- 

45200 

35600 

r.fooo"' - 
.icitltv 

5 



Tecidos lavra- 
dos, adamas- 
cados, abertos, 
de listras ou 
de xadrez,- 

brancos ou alve 
jados e tintos 
ou coloridos, em 
peça ou de fio 
tinto ou colorido 
de uma ou mais 
côres 

até 20 grs. por m2   
de mais de 20 até 40 iii2.. 

crús   » i de 40 até 60 m2.. 
» » de 60 até 80 m2.. 
» » de 80 até 100 m2.. 
» » de 100 grs  

  —   até 2(J"grs. por m2  
4Z3. Tecidos lavra- jados e tintos de mais de 20 até 40 ra2.. 

» » de 40 até 60 ii)2.. 
» » de 60 até 80 ni2., 
» ». de 80 ato 100 m2.. 
» » de 100 grs  

até 20 grs. por .m2  
de mais de 20 até 40 m2.. 

estampados   » » de 40 até 60 m2.. 
» de 60 até 80 ni2.. 
» de 80 até 100 m2..- 
> de 100 grs  

— ' < ' 1 

Nota n. 54 — Pertencem a este artigo: as cambraias, 
cassas, musselinas, panninhos e outros semelhantes, riscadoev 
lavrados, de listras ou de xadrez; os fustões ; os adamascados 
para toalhas; os abertos; os brochés e as setinetas lisas ou 
lavradas, considerando-se como taes os tecidos que tiverem 
mais de ires fios por um fio e apresentarem brilho n# parte ex- 
terna. 

O lavor nos tecidos aparenta relevos, que taino podem 
ser apreciados em listras ou em grupos de fios, como em fios 
isolados, pelo facto de entrarem irregularmente. 

Os tecidos bordados á mão ou á machina com fios de 
qualquer matéria, excepto a seda, pertencentes a este artigo e 
ao 472, pagarão as taxas do art. 473 cõm augmento de 40 s 
e os que forem bordados por fios de seda, as taxas do dito 
art. 473 com augmento de 60 % 

Os tecidos bordados á mão ou á machina, que apresen- 
tarem successão de desenhos variados ou não, formando 
listras no sentido longitudinal da peça, serão considerados 
tiras bordadas, 

brins, cassinetas, castores e tecidos seme- 
lhantes, lisos, entrançados, ou imitando 
a lona, pesando mais de 230 grammas, 
por metro quadrado  Kilog. 

idem, idem de menos de 250 grammas, por 
metro quadrado  » 

idem, lavrados  » 
belbutes, belbutinas, bombasinas, velhidos 

e semelhantes  
cassas grossas Usas ou entrançadas de 

listras ou de xadrez, próprias somente 
para fórros e os transparentes para 
mappas ou plantas  

lonas e meias lonas e o cordonel   
pannos grossos destinados a machinas de 

estamparia oihde papel e os próprios 
para filtrar e semelhantes  

idem, felpudos brancos, tintos ou estam- 
pados  

Idem, listrados próprios para ponchos ou 
palas    

panninhos envernisados, encerados ou gom- 
raados, gaufrados ou não, próprios para 
forros de livros..   

11*000 9 
0*000 
7*200 
6*000 
3Í200 
4*700 

ti -jb VO 1 i 

12*000 
10*000 
7*600 
6*300 
5*500 
5*000 

» 
> 
> 
> 
> 
» 

.... .i • > ..8. J 1 
03 
O' ' UO ' » , 

13*000 
10*500 
7*800 
6*600 
5*800 
3*300 

» 
» 
> 

■ ÊÍ 
3* * -.'fi ' 

» >1 
.{>>: vOiT. 

y afj-i-.é"- / - 
03 .^1 . IX1 -O 0' 
s èoèqarb .aBqnfar u 
isrjo eus ■>' oiro* 
• =iò 'il- 'i "txínn 

lAiáiOv t> ■ ' , . ..«moo ' tSilMfí BI 
• ... ,. .eetsq» r 

oó . - .,■■■■( s •olr.i.p -L i • o 

AJ 
xii- 

ohifnu - Oi.f itmsa íodíj 1 r; 
"O oftcV ■ ' -:j:f ííins .sh' vb- 

. -» 

474, Oulros tecidos 
não especifi- 
cados. 

2*4õ0 

2*800 
3*500 

60 S 

• 5*000 » 
f 

» 3*000 »■ 
f 1*800 » 

» 3*000 » 

f 3*000 » 

« 4*000 » 

9 2*000 ■ c 

Liquido 

talagarca... .'.""rfW-IWlf., .TT» m'....; 
têciaQB de ponto de mçia ou malha,.Tii 

» 
» 

3*000 
6*000 

—Enfolados em madeira 
ou tubos de papelão 
e em caixas ou caixi- 
nhas de cartão, papel, 
forradas de panno ou 
não, papelão ou ma- 
deira, ou envoltórios 
semelhantes  Bruto 

50 -t Líquido 
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473. liras c entre- 
meios. 

bordados á mão ou á 
machina 

estampados ou sim- 
plesmente com 
pregas ou fofos. 

de filó á imitação de 
renda  

de qualquer ouíro te- 
cido.,   

de cambraia cassa, 
ou filó, com ou 
sem renda (plis- 
sis)   

de qualquer oulro te- 
cido...  

Nola n. 55 —As etiquetas, leilras, números, c mono- 
grammas, lavrados ou bordados, cortados ou por cortar, pró- 
prios para marcar roupas, chapéos ejfins semelhantes, pagarão 
as taxas acima, conforme a sua qualidade. 

476. Torcidas para lampeão, simples ou enceradas.......*.   

477. Transparentes para janellas e portas, com ou sem rodízios... Um 
473. Trapos, ourelos e aparas...  Kiíog. 

479. Véos de renda, de filó ou de qualquer outro tecido, lisos, 
bordados ou enfeitados — os direitos dos tecidos respecti- 
vos e mais 30 %. — 

480. Volantes, lliamas e outros tecidos semelhantes, urdidos ou 
(ramados, no todo ou em parte, com fios de ouro ou prata 
falsos, lisos ou lavrados  Kilog. 

35ÍOOO 

201000 

20*000 

6*000 

1*600 

8*000 

Nota n. 56 — Os tecidos que tiverem tios de seda (lavòr 
ou mescla) na urdidura ou na trama até 60 % dos fios de uma 
ou de outra, ou em ambas até 30 % do total dos fios do 
tecido, pagarão as taxas que lhes competirem com augraento 
dc 40 %. 

Os tecidos enfeitados com rendas pagarão as taxas que 
lhes competirem com augmento de 40 %. 

As obras desta classe, exceptuadas ás do art 439, que 
forem bordadas ou tiverem enfeites de qualquer matéria, ex- 
ceptuada a seda, pagarão as taxas que lhes competirem com 
augmento de 40 •/o ; quando, porém, forem bordadas ou 
enfeitadas a seda, o augmento será de 60 5.. 

Não sc consideram bordadas as obras c artefactos dc 
tecidos, qnc tiverem uma lettra, nunlero ou monogramma 

Os tecidos, obras e artefactos de ramia ou china grass, 
pagarão os mesmos direitos dos de linho. 
Art. 2o. Revogam se as disposiçOes tm contrario. 

ISio di! .laneiro, y da janeiro de 108" da Indi-pendenria o fl da Reptildrica» 

• • t 

60 % 

Excluídas somente asi 
caixas ou caixinhas 
de cartão, papelão ou 
madeira..Bruto 

» Em caixas ou caixinhas 
dc cartão, papel, for- 
radas de panno ou oão, 
papelão ou euvoltorios 
semelhantes  

» 
20 /.Em quaesquer envolto- 

tonos 

aO f.Ercluidassómeutc as cai- 
xas ou caixinhas de 
cartão, papelão ou ma- 
■ 'eira ................. n 

>YWÍ«KRJTOX LU» f. ok SoeSA. 

/'. vli' Oliccira Ilotcthi' 

ACTOS D» PODER executivo SECRETARIAS DE ESTADO 

Ministério da Marinha 

Por deerelos dc 7 de .iatieiro dc idJU! 

Foratn promovidos: 

.\i> Corpo do Suudc da Ai uiftda. por 
uut iguidadc, ao posto tic capilão-te- 
uente medico, o 1" tenente medico Dr. 
•losc Heráclio do Rego, (me se achava 
no Quadro Bupplemenlar; 

Por antiguidade, no Corpo do Sande 
da Armada, no posto do capitão-teucn- 
1c medico, o 1" tenente medico Dr. Ar- 
mando Pinto Fornundes. 

Foi nomeado 1* tenente medico do 
C.orpo de Sande da Armada o I>r. Mário 
1 i rreira França , 

Ministério da Justiça e Ne- 

gócios Interiores 

Directoriu da Justiça 

Por portaria do õ do corrente, foiam 
concedido^ tres niczes dc licença, para 
tratamento de. saúde, ao Dr. João Alfre- 
do (lorréa dc Oliveira Notto, assistente 
dc cirurgia da (lolonia do Psyoliopathas 
(Mulheres). Por outra, dc 8, foi no- 
meado para seu substituto interino, q 
Dr. Candido de Souza Pereira Bota- 
fogo, 

— Por portaria.- do 8 do corrente, fo- 
ram (tc-igiiatconto eontractados.para 

servir no HospiUal Nacional dc Psycho- 
paUias; U a rio 8 l.cal e Jostí Sampaio Bos- 
ia. guardas dc 3" classe;■ Mari» José Ro- 
drigues, Olívia Domes .'<> Leonidio de 
Faria, guardas dc 2" classe; Maria Nasci- 
mento <• Anna Bezerra, guardas de l* 
classe; Luiz Moreira tia Silva, Aliei1 

.Viaram o Alice tio Souza,Passo, segundos 
>UáferuHá.Hjoa; Elisa ,Joaquina de Mollo, 
soyyçnjtç de copá; Atitófío Valdcvino de 
Araujo c Otilbeido- Martins, serventes; 

'■Hildebrando Felix. Manoel Domes tia 
Silva c Olympio de Castro, faxineiros: 
Laurinda. Carvalho Cruz, copeira: llicar- 
d,> Ignacio c Manoel Araujo Corrêa, co- 
zinheiros: Januaria Santos, lavadeira: 
Mariano Augusto Oliveira, njudauto de 
porteiro c Constantino José da Silva, 
foguista. 

— Por outra, da mesma data, foi no- 
meado Pedro Ribeiro do Lima para es - 
crevente juramentado do tabelliSo do 17* 
Officio dc Notas. 
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Directoria do Interior 

.Expediente de t> cie janeiro do lOttS) 

Ttequerimentos despachados 
Arthur Ribeiro, residente nesta ca- 

pital, solicitando naturalização. — Jus- 
tifique a divergência quanto ã data dc 
seu nascimento. 

Francisco Pereira. íesidenfe nesta ca-> 
pitar, solicitando naturalização. —Provo 
residência, com attestado policial, e de- 
clare a data exacta de seu nascimento<• 

Julio Pcvsner, residente nesta capital, 
solicitando naturalização, — íudofe- 
rido. 

Departamento Nacional de Sande 
Publica 

joiíiFcnoaiA ni-r defesa sanitaria marí- 
tima 

5 de janeiro,de Expediente do 3, 4 e 
' 1989 

Offieios: 
Ao director geral do departamento: 
N. — Officiou-se relativamente a 

factos que se veem repetindo sempre 
quando da entrada de vasos de guerra 
estrangeiros no nosso porto. 

N. 14 — Oommunicando que resolveu 
transferh' os inspectores de saúde dos 
pbrtos deste departamento, Dr. Othon 
Ehateau, da. Inspectoria do Pará, para 
a de Recife, o Dr. Jose1 Julio Fernandes 
de Barros, da de Recife para a do l^ará. 

N. 3 —- Gottimunicando as <livcfsas 
oecurrencias havidas no quadro do pes- 
soal desta directoria, 4ul'ante a segunda 
quinzena de dezembi^i proximo findo. 

N. J — Informando o officio numero 
5.139, da Directoria Geral, relativa- 
mente ao desembarque dos immigrantes 
Mahmud Taher, e .Vlahomad Ahmad, no 
porto de Santos. 

N. 13 — Propondo a demissão dos in- 
ternos do Hospital Paula Qmdido, Tho- 
maz de Almeida e I^sanuro Carneiro 
Guimarães, por ferem terminado o curso 
medico e para preenchimento deseas va- 
gas os nomes dos académicos Randqípho 
Penna Ribas e Thomaz Catunda, que já 
veem prestando serviços como internos 
gratuitos. 

— Ao inspector do Porto de Mandos: 
N. Ip — Remcttendo a portaria de 13 

do dezembro proximo findo, designando 
José Rezende, para, na qualidade do 
eontraclado, exercer as funeções de ma- 
rinheiro de 1° classe dessa inspèctoria. 

— Ao director da Recebedoria do Dis- 
tricto Federal: 

I —• A relação da importância em 
sello adbesivo apposfo por esta directo- 
ria em cartas de saude e outros papeis, 
durante os mezea de jnllio a setembro 
do anno proximo findo. 

\i> inspector de Demographia Sa^- 
ndaria: 

N. 19 — Os mappas do movimenlo 
do- portos de; Belém, Fortaleza, Recife, 
S. Salvador, Rio Grande do Sul, Natal, 
PaiabyLa, Aracaju. Maceió Floriano- 
Jis e Porto Murtinbo e B. Luiz do Ma- 
ranhão, todos relativos a novembro do 
anno proximo findo. 

— tos inspectores de Baude dos Por- 
tos de Belém e Recife: 

Ns. 30 e Jt —Os actos de 3 do cor- 
rente, em que transfere o inspector de 
Celém pára o Recife e vice-versu. 

— Ao secretario geral do departa- 
mento : 

N. í — A folha de pagamento do ser- 
vente dc 3" classe, do H. Paula Bandi- 
do, Domingos Francisco Jardim, do mea 
de julho do anti# proximo findo. 

iN. O ■— Os quadros demonstrativos 
da renda das Inspoctorias e Sub-iuspc- 
ctorias de Belém, Fortaleza, Recife, Bão 
Salvador, Santos, Natal, Aracaju, Victo- 
ria, Paranaguá, B. Francisco do Sul e 
Florianópolis e Porto Murtinbo, relati- 
vos ao mez de novembro do anno pro- 
ximo passado. 

N. < — Os quadros demonstrativas da 
renda desta directoria, durante os mezes 
dc julho a setembro do anno de 1938. 

N. Iti — A factura da E. ,F. C. do 
Brasil, na importância de 58-$400, de 
passagem fornecida em outubro do anuo 
proximo findo, por .conta desta dire- 
ctoria. 

N.'33 — Remettendo o requerimento 
dirigido ao Sr. gmmstro c|a Justiça, pelo 
administrador da Inspectoria de Propby- 
laxia Marítima, João Felix de. Castro, 
pedindo pagamento da quantia de réis 
3:080$, de diarias a que tem direito. 

íNs. 35 a 37 — As folhas de paga- 
mento do pessoal superior e diarista das 
Sub-lnspoctorias de Florianópolis e Bão 
Francisco do Sul e Victoria, relativas ao 
segundo semestre do anno de 1928. 

N. 48 —- Ao mesmo, os documentos 
que comprovam o emprego da quantia 
de 000$, recebida por adeantamento na 
Thesouraria Geral do Tbesouro Nacio- 
nal, em 8 de novembro recem-findo, pelo 
3" official desta directoria, Alberto Can- 
dido do Freitas e destinada ás despezas 
de prompto pagamento do quarto tri- 
mestre do exercício de, 1928. 

— Aos inspectores e sub-inspectores 
de Sande dos Portos nos Estados: 

Ns. 30 a 47 — Remettendo as tabel- 
iãs dos créditos para pagamento do pes- 
soal superior e diarista e acquisiçào de 
material dessas inspectorias, dnrante o 
exercício corrente. o 

— Ao gerente da E. de Ferro Leopol- 
dina : 

N. 49 — Solicitando providencias no 
sentido de serem fornecidos livros de 
"coupons", com 15 % de abatimento, 
liara •mu irem na linha suburbana dessa 
eslrqda, entre Praia Formosa e Merity, 
a diversos empregados dessa directoria. 

— Ao secretario geral: 
N. 28 — Idem, idem, no sentido de ser 

feito pela Thesouraria do Tbesouro Na- 
cional, o adeanfamento da impodancia 
de oitocentos mil réis, ao 2o official Al- 
berto Candido de Freitas, com exèrcicio 
nesta directoria, afim de attender ás 
despezas de prompto pagamento no pri- 
meiro trimestre do exercício ctívrente. 

N. 5 — Informando que a conta refe- 
rida no officio n. 6.097, de 37 de de- 
zembro ultimo, foi encaminhada a essa 
Berretaria Geral, em 19 de janeiro do 
anno oroximo findo. 

— Ao director commercial da Compa- 
nhia Lloyd Brasileiro: 

N. 13 — Officiou-se relativamenle ao 
processo de multas impostas aos com- 
inandautes dos navios pertencentes a 
essa companhia, bem como a remessa de 
contas de requisições de passagens e 
fretes feitos por esta directoria. 

— Ao director geral do Povoamento 
do Solo; 

N. 22 — Relativamente á rei irada da 
ilha das PKWes, do tcachomal"-'» Marcos 
Bilmw., 

Ao socrelario geral do departa- 
mento : 

i ''' T ^^óiníupicou-se que o aju- danto medico da Inspectoria de Prophy- 
laxia Maril img, Dr. Mário Piragibe, 
apresontou-Sp a-esta. directoria para as- 
sumir. as I uucções do seu cargo, por 
aebar-so alastado como deputado fe- 
deral . 
_P "T é"'-' 0111 -6 'Io mez proximo passado, AntoHio do Siqueira Bastos, 
enfermeiro dp 2a classe do ií. Paula 
Bandido, reassumiu o exercieio das fun- 
eções poi conclusão da licença de que so 
achava em goso. 

— Ao sub-inspêetor do Porto de Flo- 
rianópolis: 

?í" ->'> ~ Dtficiod-se relativamente á cobrança de visitas extraordinárias so- 
licitadas pelas companhias de nave- 
gação . 

inspectoj; da Fiscalização do 
Exercício da.Medicina; 

i-7 Lumnuipicando as diversas 
oecurrencias havidas qnanfo ás sub- 
sl.mcias (oxicas e entorpecentes despa- 
chadas pelas inspoctorias dos Estados. 

—- Ao director do H. Paula Bandido; 
■ 11 — Autorizando a retirada dos 

menores Luiza.a Nicolau Joala desse 
hospital. 

Vo sub-inspector dos Portos do 
Paraná: 

^ 1 ? ~7 '',,ninhui içando que do reque- rimento do mestre Manoel Fernandes de 
Barva lho, dessa inspectoria, foi dado o 
seguinte despacho, pelo Br. director, em 
.!) fie dezembro ultimo: "De aecórdo 
coin n informação do Br. sub-inspector 
de Baude, deferido." 

— Ao secretario geral do departa- 
mento: 

~7 Bommunieando as diversas 
oecurrencias havidas no quadro desta 
directoria, durante o mez de dezembro 
do anno proximo findo.- 

inspectoria de fiscalização de oenero- 
alimentícios 

Kxpdiente de 7 de janeiro dc 1929 

N. -5.954 — LuizxTeixeira Macedo, 
— Interdicte a communicacâo dicect- 
com o domicilio. 

N. 5.983 — Crestes Cardoso'. — Pódi 
funcoioifar. 

N. 6.073 — Santiago & Abreu. — 
Pôde funccionar. 

N. 6.075 — J. Salles & Comp 
Pôde funccionar. 

N. 6.077 — Joaquim Marques. — 
Attendido se dentro do 30 dias corriiii 
o defeito verificado. 

N. 22 — J. Salles & Comp. — Corti- 
fique-so. 

N• 31 — Abel Pinto de Moraes. — 
Pôde funccionar. 

N. 47 — S. Pinto & Irmão. — Pôd' 
addicionar. 

N. '9 — S. Pinto & Irmão. — Cor- 
tifique-so. 

N. 63 — Pinson Comuna & Comp, 
Lida. — Cerlifique-se. 

N. 70 — BahtiagQu& Vbrou, — Cerli- 
fique-se. 

N. 78 — Candido Rodrigues Vivara/ 
— Cernfiqueso. 

, • Dia 8 

N. 5.835 — Eduardo B. Luz Bilv, 
A Comp. — Deferido nos lermos da !n 
foianação do chefe dc Serviço do I.oile 
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lado direito vè-se um ponto de exclamação. 
A marca, qué pôde variar cm côrcs c 

dimensões, serve para distinguir insecti- 
cida de sua industria c commercio, incluido 
na classe 2. 

Descripção da marca para que peeiram 
registro Dias Garcia A Com., destinada a 
artigos incluido na classe 17 (deposito nu- 
mero 13.210, de 8 de janeiro de 1920): 

Consiste em um disco com uma circum-- 
ferencia ao centro, dentrq da qual se vê a 
palavra «Radiante» sobre um focd de raios 
qu-se espalliam pela peripheria, tendo ao 
lado a piltvra «Trade» e em baixo «Mark», 
contornando esta circumferencia, estão as 
palavras «Best Portland Cement—London». 

A marca, que pôde variar cm côrcs e 
dimensões, ser"e para distinguir cimento de 
seu commercio, de importação extrangeira, 
incluído na ciasse 17. 

Descripção da marca para que pediu re- 
gistro (. R. Kanitz, destinada a artigos da 
classe 48 (depolito n. 13.211, de 8 de ja- 
neiro de 1929): 

Consiste em um rotulo circumscripto por 
uma vinhet i rectangular cm que se vê, em 
lettras grandes, a palavra característica, dc- 
nominativa do pro iucto a que se destina a 
marca, «Itaca», acompanhada dos dizeres, 
em 'ettras menores, «R. Kanitz—Ferfamisti 
—Rio>. 

A marca poderá variar de côrcs e dimen- 
sões e serviiá nara distingfiir artigos dc seu 
commercio e industria, tacs como sabões e 
sabon tes pi rfumados do todo e qualquer 
formato, líquidos, solidos e em pó, em cre- 
me, em bolas, em tubos, cm pasta, embar- 
ras e bas'ôea para a barba, creme nara 
rosto e barba, carmins comprimidos, em pó 
e^em liquido,, vinagres, rouge para colora- 
ção dos lábios, lápis preto e de outra qual- 
quer cor para coloração dos olhos, lábios c 
sobtancelhis, pedra antisentica para a bar- 
ba, agitas e vPagres dc toilettes, extractos, 
loções, cosmetiços, brilhanfnas liquHas e 
concretas, aguas nam cmbeliezamcnto da 
pede, a"uas de CoFnia, pós de arroz com- 
primidos, cm tablettes c cm pó, tinturas 
para cabello, dentifrícios cm pó, em pasta 
ou líquidos, s»bõe,s dentifrícios, talco ou 
amido perfumado ou não, echampoo em pó, 
llquito ou conceto, tonicos para cabello e 
r.elie, vigores para cabello, denilatorios em 
liquido o em pó, pomadas, vernizes, ta- 
blettes, nastgs c pós para limpeza das 
unha», aguas de quina, olcos o saes para 
banho, existentes e e existir na classe 48. 

Descripção da marca nara que pediu re- 
gistro J. R. Kanitz, destinada a artigos da 
classe 48 (denosito n. 13.21?, de 8 de ja- 
neiro de 1929): 

C nsiste em um rotulo, contendo um cir- 
culo com a palavra característica, denomi- 
nativa do producto a que se destina a 
marca «Deli», vindo acomnanhada. por fóra 
do circulo, dos dizeres «R. Kanití perfu- 
mista Rio». 

A marca, poderá variar dc côres c di- 
mensões e servirá para distinguir artigos de 
seu commercio e industria, tacs como; 
sabões e sabonetes perfumados de todo c 
qualquer formato, líquidos', solidos e cm 
pó, cm creme, em bollas, em tubos em 
pasta, cm barras e bastões para a barba, 
creme paia rosto e barba, carmins compri- 
midos, cm pó e cm liquido, vinagres rouge 
para coloração dos lábios, lápis prelo ou dc 
outra qualquer cór para coloração dos olhos, 
lábios e sobrancelhas, pedra antis^pHca 
para a barbi mi, s e vinagres dc toiletlcs, 

extraclos, loções, cosméticos, brilhantinas 
liquidas e concretas, aguas para embelleza- 
mento da pelle. aguas de Colonia, pós dc 
arroz comprimidos, cm tablettes e em pó, 
tinturas para cabello, dentifrícios em pó, 
em pasta ou líquidos, sabões dentifrícios, 
talco ou amido perfumado ou não, schampoo 
em pó, liquido ou concreio, tonicos para 
cabello c pelle, vigores para cabello, depi- 
latorios cm liquido e cm pó, pomadas, ver- 
nizesc tablettes, pastas e pós para limpeza 
das unhas, aguas de quina oleos e saes 
banho, existentes e a existir na classe 49. 

tinturas para cabello, dentifrícios cm pó, em! 
pasta ou líquidos, sauões dcnfifricios, talcol 
ou amido perfumado ou não, schampoo cm" 
pó, liquido ou concreto, tónicos para] 
cabello e pelle, vigores pata cabello, depi-k 

latorios em liquido e em pó. pomadas, ver- 
nizes, tablettes, pastas e pós para limpeza 
da a unhas, aguas de quina, oleos c saes 
para banho, existentes e a existir na 
classe 48. 

Descripção da marca para que pediu re- 
gistro J. R. Kanitz, destinada a artigos da 
classe 48 (deposito n. 13.213, de 8 de ja- 
neiro de 1929) : 

Consiste em um rotulo, contendo um cir- 
culo coma palavra característica, denonii- 
nativa do proJucto a que se destina a marca 
«Gerda», vindo acompanhada, por fora do 
círculos dos dizeres « R. Kanitz — Perfu- 
mista — Rio». 

A marci, poderá variar de côres e dimen- 
sões e servirá para distinguir artigos de seu 
commercio e industria, taes como; sabões 
g sabonetes perfumados de todo e qualquer 
formato, líquidos, solides c cm pó, em 
creme,.em bollas, em tubos, em pasta, cm 
banas e bastõ.s pa-a a barba, creme para 
ros o e barba, carmins comprimidos, em pó 
e em liquido, vinagres rouge para coloração 
dos lábios, lápis preto e dc outra qualquer 
côr para coloração dos olhos, lábios o 
sobrancelhas, pedra antiseptica para a barba, 
aguas e vinagres de toiLttcs, extractos, 
loções, cosméticos, brilhantinas liquidas e 
concretas, aguas para embellesamento da 
pelle, aguas de Colonia, pos dc arroz com- 
primidos, cm tablettes e cm pó, tinturas 
para cabe lo, dentifricios em pó, em pasta 
ou líquidos, sabões dentifricios, talco ou 
amido perfumado ou não, schampoo em pó. 
líquido ou concreto, tonicos para cabello e 
pelle, vigores para cabello, depilatorios em 
liquido e em pó, pomadas, vernizes, ta- 
blettes, pastas e pós para limpeza das 
unhas, aguas de quina, oleos c saes para 
banho, existentes e a exisrir na classe 48. 

Des:ripçào di marca para que pediu re- 
gistro J. B. Kanitz, destinada a artigos da 
classe 48 (deposito n. 13.214, de 8 de ja- 

.ncito de 1923) : 
Consiste em um rotulo em que se vê um 

monogramma oval, formado peli lettra «R», 
em typo grande, achando-se entre as pernas 
abertas d sta lettrn, em typos pequenos, a 
palavra «Kanitz». Ven acompanhado o dito 
monogramma da palavra característica, de- 
nominativa do producto a que se destina a 
marca «Erona», e mais dos dizeres: « R. 
Kanitz — Perfumista — Rio». 

A marca, poderá variar de côres e dimen- 
sões e servirá para distinguir artigos de seu 
commercio c industria, tacs como: sabões 
e sabonetes perfumados dc todo e qualquer 
formato, líquidos, solidas e em pó, cm 
creme, em bollas, cm tubo", em pas a, em 
barras e bastões para a barba, creme para 
rosto c barba, carmins comprimidos, cm 
pó em liquido, vinagres rouge para colo- 
ração dos lábios, lápis prelo e de outra 
qualquer côr para coloração dos olhos, 
lábios c sobrancelhas, pedra antiseptica 
para a barba, aguas c vinagres de toilettes, 
extractos, loções, comesticos, brilbmtinas 
liquidas e concretas, aguas nara cmbqlleza- 
mento da pelle, aguas de Colonia, pós de 
arroz comprimidos, em tablettes o em pó, 

Descripção da marca para que pediu re- 
gistro J. R. Kanitz, destinada a artigos da 
classe 48 (deposito n. 13,215, de 8 dc ja- 
neiro dc 1929): 

Consiste cm um rotulo em que se vê um 
grupo dc três mulheres nuas, semelhantes 
à nymphas, pairando no-ar, envoltas cm 
nuvens de fumaça que salte dc um tri- 
pode. 

Vem acompanhado este quadio dos di- 
zeres: «R. Kanitz Perfumista Rio», e da 
palavra caracteristica «Havanita», denomi- 
nativa do producto a que se destina a 
marca. 

A marca, poderá variar de côres c di- 
mensões e servirá para distinguir artigos 
de seu commercio e industria, taes como; 
sabões e sabonetes perfumados de todo e 
qualquer formato, líquidos, solidos e em 
pó, em crême, em bollas, em tubo, em 
pasta, cm barras e bastões para a barba, 
crême para rosto c barba, carmins compri- 
midos, e:u pó e em liquido, vinagres, 
rouge para coloração dos lábios, lap:s 
pretos e de outra qualquer côr para colo- 
ração dos olhos, lábios e sobrancelhas, 
pedra antiseptica para a barba, aguas c Vi- 
nagres, do toiíette, extractos, loções, cos- 
méticos, brilhantinas liquidas e concretas, 
aguas para embellesamento da pelle, aguas 
dc Colonia, pós de arroz comprimidos, em 
tablettes c em pó, tinturas para cabello, 
dentifrícios em pó,, em pasta ou líquidos, 
sabões dentifricios, talco ou amido perfu- 
mado ou não, schampos "em pó, líquido on 
concreto, tonicos para cabello e pelle, vi- 
gores para cabello, depilatorios em liquido 
e cm pó, pomadas, vernizes, tableltes, 
pastas c pós para limpeza dar unhas, aguas 
de quina, oleo c saes para banho, existentes 
e a existir na classe 48, 

Descripção da marca para que pediu re- 
gistro a Sociedade Anonyma Brasileira de 
Tabacos Italianos, destinada a artigos da 
classe 44 (deposito n. 13.216, de 8 de ja- 
neiro de 1929): , 

Consiste na palavra Toscano sublinhada. 
Esta marca, que poderá variar em côres 

e dimensões, servirá para distinguir tabaco 
manufacturado ou não, inclusive charutos e 
artigos para fumantes, de sua industria c 
commercio, incluídos na classe 44. 

Descripção da marca para que pediram 
registro Augusto Moreira ôi Comp., desti- 
nada a artigos da classe 3 (deposito nu- 
mero 13.217. dc 8 dc janeiro de 1929); 

Consiste em um rotulo dc fórma rectan- 
gular, leudo-e no alto o nome caracterís- 
tico «Vazelina Astoria»; ao centh) destaca- 
se o busto de unta en.ermeira com seu 
característico segurando cm uma das mãos 
ums lata, Icndo-S3 lateralmente o «fac- 
similc» da firma dos supplicantes c os di- 
zeres «Marca Registrada»; n* parte Infe- 

rior do rotulo encontra-ec os seguintes di'-» 
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zeres «Absolutamente pura — Preparada 
por Augusto Moreira & Conip, — Kua Ge- 
neral Camara n. 319—Caixa Postal n. 2.931 
—Rio de janeiro—Telephone Norte n. 5.339 
— End. TeL Alhambra». 

A marca, que poderá variar em typos, 
côres e dimensões, servirá para distinguir 
vazelina medicinal de sua fabricação e 
commercio c será usada também cm recla- 
i.ics, cartões, notas e iacturas. Classe 3, 

Descripção da marca para que pediram 
registro bernando Pedrosa & Corap., des- 
tinada artigos da classe 3 (deposito nu- 
mero 13,218, de 8 de janeiro de 1929): 

Consiste cm um rotulo de forma rectan- 
gular, tendo uma faixa e:n diagonal, no 
interior da qual lè-se a palavra caracterís- 
tica «Kiraoa»; na parle superior á leixa 
lè-se «Inatituto de Biologia — Direcção sci- 
entiRca — Dr. Fernando Pedrosa — Fer- 

mento digestivo granulado» ; e na parte in- 
ferior á mesma o modo de usar, seu em- 
prego, «Rua Emilia Sampaio_n. 17 — Rio 
de Janeiro»». ~ ; 

A marca, que poderá variar eim typos, 
côres e dimensões, servirá para distinguir 
um producto pliarmaceufico de seu fabri- 
co e commercio e será usada também 
em reclames, cartões, notas e Iacturas, 
Classe 3. t 

€oiisolho Su|tfriot' tio Conmu-reio e Imluslria 

SESSÃO EM" 3 DE .T ANTI HO t>K 1929 

Pivsiikwia il" Sr. Fernandes Couto, secrrluriado orlo Sr, 
Heitor Beltrão, serretorio ycrat 

A's lí limas comparecem os fVs. Conselbeiro- Cesar 
llordallo, Rod<il{)ho Fernandes de Macedo. Victoriuo Moreira, 
•loâo Augusto Alves, Honorio de Barros, Kaul Moreira ' Fra- 
I-''só, José Belleus de Almeida, João Ferreira dos Sanlos, Joa- 
quim José da Silva Fernandes Couto, Carlos Jordão e Heito 
Beltrão, Secretario geral (11). 

Deixam de comparecer, por motivo, justificado, os Sq-s. 
Conselheiros A. Costa Pires, Abdénago Alves, Araujo Franco, 
Luis .1. I.e doca de Oliveira e Francisco Antonio C.õelbó (L. 
e Heitor Beltrão, Secretario geral. 

O Sr. Heitor Beltrão (Secretario Gera) Aa ausência 
por motivo de força maior, dos Srs. Ministros da Agricultura, 
Presidente, e Araujo Franco. Aice-Presideute do Conselho, 
peço á assembléa designe quem haja de presidir aos tcaballios 
Je hoje. 

O Sr Victorino Moreira (pela ordem Propoulio seia 
designado para occupar a presidência o nosso digno eollega 
Sr. Fernandes Couto, que já por vílrias vezes tem desempe- 
nhado essa fnneção, sempre da maneira mais satisfatória. 

Assentimento gerai; o Sr, Fernandes Conto as- 
Kiime a presidência," 

O Sr. Presidente — Agradecendo a honrosa dosignacao 
de que fui objecto por parte de meus illustves companheiros 
declaro aberta a sessão. 

De conformidade com o nosso Regimento, deixarei de 
u andar proceder á leitura ria acta, já publicada, a menos que 
algum dos presentes reclame essa lei lura. 

Não havendo reclamação, é submettida a de- 
bate e approvada sem observações a nela da sessão 
anterior. 

0 Sr. Heitor Beltrão (Secretario Geral O expediente 
carece de importância, cabendo-me apenas oommunicar á 
("asa que ns Srs. I.e Gocq de Oliveira. Francisco Coelho e Ab- 
dénago Alves justificam sua ausência, devida a eircum- 
slancias imperiosas. O Sr. Lo Cooq de Oliveira, corno se sabe, 
-ubmetteu-se a uma operação cirúrgica, felizmente com o 
melhor êxito. « 

O Sr. Kodolpho Macedo (pela ordem)' —- Sr, Presiibrte 
fendo a falia de comparecimento do Sc. Le Cocq de Oliveira 
motivada pelo facto de haver S. Ex. se submettido a uma in 
Tervenção cirúrgica, proponho que o Conselho faça visital-o 
por intermédio de uma eommissão, a qual apresentará a e—e 
illusU-e eollega os votodos que todos formulamos pelo seu 
prompto e completo restabelecimento. [Muito bem: muito 
item. 

submettida o votos, ê unanimemente appro- 
provada a proposta do-Sr. Kodolpho Maceda 

O Sr. Presidente — Nomeio os Srs. Rodolpho Macedo P 
Honorio de Barros paru, em nome do Conselho, visitarem o 
,Sr. I.e Çoeq de Oilveira, nos termo« da proposta que acaba de 
for approvada. 

OKJ ill.M DG DIA 
Kntra em discussão, que se encerra sem dt 

Jade. c ' 
PAUKCEU 

\. 262. da VIU Conuru-são Hermanenle 
.(Publicado no Diário OfficUd de 20 de dezembro) 

sendo, depois, submettida a votos e approvada a se 
guiido 

c.oMa.isÃo 
Seja negado provimento ao recurso. 

Entra em discussão, que se encerra sem d( 
debate, o 

PARECEU , 
N". 278. da VIII Commi-são Permanente 

(Publicado no Diário Official de 20 de dezetiiTiVo) 
sendo, depois, submettida a votos e approvada 
seguinte 

CONCLIBÂO 
« 

Polo não provimento ao recurso. 
Entra em discussão, que se encerra- sem df 

bate, o 
PARECER 

A. 279. da A'111 Commissão Permaneule 
(Publicado no Diário OfficUd de 26 de dezembiv' 

sendo, depois, submettida a votos (- ápproxada i, 
seguinte 

( ONCIA SÃO 
íSeja negado provimenlo ao recurso. 

Entra em discussão, ciue se eurerru sem de- 
bate. o 

PARECER 
A. 280. da VIU Connuissãp Permanéiile 

(Publicado no Diorio Official, de 20 de dezembro) 
sendo, depois, submettida a votos e afiprovadu 
seguinte 

CO.NCLl SÃO 
Seja negado provimento ao recurso. 

Entra em discussão, qnc se encerra som di1- 
bate. o 

PAHKCEK 
A. 281. da*VIIf Commissão .Periuàuepte 

(ihiblicado no Diorio Official. de 20 de dezembro) 
sendo, depois, submeti ida a volos q approvada 
seguinte 

CO\CLI SÃO 
• Seja negado provimefito ao recurso. 

Entra em diseussão, que se encerra sem de- 
bate, o ' * 

parecer 
A. 282, da \ III Gomniissao Permaneule 

publicado no Diorio Official, de 26 de dezembro) 
sendo, depois, submettida a votos o ftpprovadt 
seguintu 

coa'cms\o 
Seja negado proyipiçuto ao reeiír-o. 

Entra em discussão, que se encerra sem de» 
bate, o 

PARECER 
A. 283. da A llí Commi-são Pevmanénlò 

iiblirado no Diorio Official, do 26 de dezembro) 
sendo, depois, submettida a xotos o approvada í 
seguinlu " 

CONCUSÃO 
Seja negado provimenlo ao recur-o. 
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KiUra a»., di^en-^sài), ijh»' si» . ^rra i,. . 
Jíâíe, o 

• ■ • ' , PAIUÍOKJI 
2.S'r. dn. \'líT Conuíiis^ão P^rmauculi- 

(Pnbiiondo no Diário DffMal, de 20 de dozeiabt-o) 
<^wdo. dcinii.-. subníettida a voto.- e ai>pro\ uda .» 
anxuitUe • 

t;o\ei.isÃo 
H.O eid paHe sejada dado proviuienlo. ao "vui1.-,) 

para j) fim do rrrorrcnte apresentar novo podido o> pi j- 
yiVgio som prejuízo do prioridade. 

líutra em discussão, quo so encerra -em de- 
bale, o 

OARKUKK 
N. -'85, da, VIIT r.ommis-ãu Poiínaneulo 

íPubligiado 110 Diorio Official, do 2i> do ilezemloo'' 
simdo, doiiois, suhipottidu a votos o approvadii k 
eoaninle 

tíONCI.l SÃO 

ivdo indoiVrimoufo do recurso. 
K" amumeiada a discussão do 

OAUlieru 

N. 280, da VII cdmmissão Permanente 
(Publicado no Diorio itfficiol, de 2õ de de/.omPro) 

0 Sr. Rodoipho Macodo .Vefio piaiviniento ao i -ru.-i 
pelas razões quo passo a expor, 

'f Ur. 1 ■ - A. Marlius Posta, i 1 Inslro leolmiio. ouxiilo so- 
bro o pedido, estuda em longo parecer a prelençSo do mpio- 
renlo, o rnnrlnindo a-signala que não existe nada de novo; .í 
o quo se taz em muitas caldeiras do looomoliva-, locomoveis 
o toarilimãs (Parecer do ir> de maio de 1025). Vollando a 
•"aliar sobre o assumplo, já om grão de recurso parecer sem 
data) mantém a sua anterior opinião, desenvolvendo ainda 
niais a matéria. 

O propHo parecer da VIII Ooitimissào não oslá redigido 
de modo a(l irmafivo, isto ó, do sor viável, novo e arceilavel o 
invento do rororroute. 

Je assim que diz: 

"Ponderando, jio.is, argumentos de uma e oqlra 
parto, roiisidoro-os todos lliooricainenle acceitaveis, pa_ 
reooudo-ino que só experioneias comparativas pennit- 
tirão ajuizar da vantagem do uma disposição sobre 
outra —- inrlinando-ine pessoalmente para a modiiica- 
eão reivindicada pelo recori-onte. Não vejo. pois. in- 
conveniente, em conceder o privilegio solicitado. limi- 
Indo. porém, á mnJilicaijãi^ da collocação das grelhas 
nos tubos de. lofnalba. pois. a modificação da fórma do 
tubo como reivindicada, esta não constitue novidade.'* 

tomo so vò, o parecer é omisso, não bastante claro 
Ora. além das razões Cechnicas apresentadas, existem mais 

as seguintes: 1", nas fraldeiras Ilumina tubulares a combustão 
não se romplel a na fornalha, e sim, ria camará d «combustão 
propriainente dita, o no trajecto pelo feixe tubular, parecendo- 
mc, pois, dilfiril que a modificação proposta alcance ao fim 
collimado — combustão praticamente feita na fornalha* 2', 
mais efficiente que a elevação da altura das grelhas é o pro- 
cesso (adoptado em caldeiras de diversos typos) de injectar 
sobre a camada em ignição o ar aquecido e, esse mesmo não 
conseçuo a combustão praticamente perfeita; 3*. quanto i 
fórma penso não haver novidade. . 

Si deferirmos a prolenção do requerente dubiamenle' 
sem a devida clareza em se.us dizeres, reivindicação n obje- 
ctivo, como exige a lei (uri . u e seus paragraphos), afim 
de ev dar duvidas causinloura? de onerosas e prejudiciaes ap- 
prehensões e buscas judiciaes. cá usaremos, dessa fórma, lesão 
aos legilimos interesses da indlistriá e do commercjq. 

Sr. Presidente, foi relator deste processo o dislincto col- 
lega Sr. fs' Cocq de Oliveira, cuja ausência no momento UhIos 
lamentamos; pediria, pois. fosse adiada â decisão do Con- 
celho, até que s.. K.x. volte a tomar parte em nossos tra- 
balhos. _ , , - ,vS 

0 Sr. Presidente la justariiônf.c razoi'esta portderacãd." 
I)é ãfcôrtin com as nossas itomas, fica adiadd a disou-são do 
parifcre, até que o Sr. Relator «steja presente. Muito '• õ) 

Entra em. discussão, qué se encerra, sem de* 
bale, o 

PARECEft ' 
•'*• da VIII Commissão Permauontc 

(Publicado no Diorio Difiriul de 2ii de dcz.embro)i 
sendo, depois, submei tida u votos o. approvada 3 
segúinfe 

ÕOKCLUSÃÓ 
Wão merece provimento o recurso. 

Cidra em discussão, quo se eucSrra seni de- 
bate, o ."V ^ *■» ■ y-' 

P.VHECER " 
N. 288, da VIU Comínissão Permanente 

ipbblicado no Diorio Official do 2i) de dezembro) 
sendo, depoi-, submettida a'votos cr apprOtada ^ 
seguinte 

UO.MO.LSÀO 
Seja ■negado provimento ao recurso. 

Entra em di-eussão, que se encerra ,sem de- 
bate, o 

PAK8CER 
N. 280, da VIU Coinmissãb Permanente 

(Poblieado no Diorio Officiol. de ,2(1 do dezembro)' 
sendo, depois, submettida a votos e approvada J 
seguinte , 

OOiNCU SÃO 
Seja negado provimento ao pecurso. 

.Entra em discussão, que se encerra seril i.Tçv. 
bale, o j . . 

P.VRBCBK 
N. 200, da VIU Commissão Parmeneiite 

(publicado no Diorio Officiol do 2(5 de dezembro) 
sendo, depois, submettida a votos e approvada a 
seguinte 

CUNCUsX» 
Que volte, o processo á Directoria Geral de Pro- 

priedade Industrial, para que sejam annc.vactos ditos 
memoriaes ou cópias dos. mesmos, 

0 Sr. Victorino Moreira pela ordem) - Sr. Presidente, 
a proposito da conclusão que acabámos de votar, tomaria a li- 
berdade de lembrar que as Commissões, Ioda vez que enten- 
defem ser necessária a apresentação de novas informações ou 
esclarecimeutos, façam a reclamação por intermédio da Se- 
cretaria do Conselho, o que facilitará nossos trabalhos o exi- 
lará inúteis perdas de tempo. . 

Submettida ao Conselho é sem debate appro- 
vada a proposta do Sr. Victorino Moreira. 

.TV amnmqiada a discussão do 
P.xnEUER 

N. 291, da VIU Commissão Permanente 
(Publicado no Diorio Officiol de 2õ de dezembro) 

0 Sr. Rodolpho Macedo Sr. Presidente, o parecer opina 
no sentido de que, por equidade, seja concedido que o reque- 
rente pague a quarta annuidade e a quinta. Penso (pie a 
questão envolve matéria de direito, do grande relevância, e, 
para não me alongar, vou ler o que annotei a respeito,. 

Voto contra o parecer, isto é, mantenho o despacho do 
Exino. Sr. Ministro da Agricultara, Conunercio o Industria 
que. indeferiu o pedido dos concessionários da patente nu- 
mero 11.31(3, para pagarem as annuidades atrazadas c não ser 
considerada caduca u referida patente, 

Allegam os recorrentes "que confiaram demasiadamonb* 
em um agente que havendo recebido dos mesmos os necessá- 
rios fundos para pagamento das 1" e 5" annuidades deixou d4 
cumprir o mandato, conforme confessa implicitamente no do- 
cumento de fls. 8", •; 

Seria motivo, quando muito, para processo dh riíandante 
contra o nmiulatario. ■ 

Pensamos que o "allegudo motivo, por si Só não é suffii 
ciente, para indicar a applicução da medida de equidade, no 
apreciar o pedido ^le, relevação do atrazo das annuidades de- 
vnlas. ^ . 

Como bem diz q,íllústre Dr. uonsultor Turidico interino, 
o professor Kiuebio Queiroz Lima, em urii parecer que omit- 
li« no processo idêntico, cm" que foi requerente The Sydncy, 
Riu- Company, Ino. "esse recebimento representou um favor, 
solicitado peio intefés.-ado> 8i não houvesse apuárocido^hp- 
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posição, no prazo legal, esse favor havia de prevalecer, e 
/nedida de equidade produziria effeilos plenos. Mas, um favor, 
concedido por equidade — fora das determinações legaes — 
não pode \aler contra um recurso interposto <lc accôrdo com 
a lei, com o qual o recorrente não pretende privilegio para si, 
e sim que o invento seja declarado do riominio publico. A pa- 
lente de invenção, como qualquer privilegio, é de direito 
restricto. Si se pôde tolerar, em favor do-privilegio, uma 
margem de arbítrio, não será quando contra o privilegio um 
interessado se apresenta pleiteando o cumprimento da lei, na 
lorma e dentro do prazo pela lei estabelecidos". 

Diz-se, em geral, Sr. Presidente, que a concessão por 
equidade não prejudica a quem quer que seja; mas eu, como 
jurista, sabendo que a patente de invenção é dc direito res- 
tricto, é matéria que os prazos não podem ser de favor, mas 
sim syo prefixados pelo poder publico, e de fal sorte que, por 
exemplo, a marca da fabrica é susceptível de prorogação in- 
definida, ao passo que a duração do privilegio õ estabelecida 
de antemão, penso que a nossa legislação, quando no art. 70 
traçou esse preceito, foi para que perdesse o direito aquelle 
que cochilasse. 

Não posso, pois, votar em favor dá equidade em assum- 
pto no qual a lei não a permitte, qual seja o das patentes dq 
invenção. 

O Sr. Presidente —• Estando ausente o relator e tendo 
sido impugnado o parecer, fica adiada a discussão. 

IV annunciada a discussão do 
PAR Et EH 

Nr. 29.2, da TUI Commissão Permanente 
(Publicado no Diário Official dc 20 do dezembrov 

0 Sr. Heitor Beltrão (Secretario Geral) — Devo informar 
ao Conselho que, depois dc dado o parecer, o interessado apre- 
sentou, por intermédio dn Ministério da Agricultura, as se- 
guintes observações, quo leio por não ferem sido miblicadas no 
Diário Official'. ' 

"Dr. Herman jonan vnn Royon, inventor dc "um 
processo de fabricação de aros e rodas e outros objectos 
dos qiiaes é exigida uma grande resistência ao desgaste", 
deparando no Diorio Official de hoje com o parecer 
n. 292, do Exmo. Sr. conselheiro Honorio de Barros 
(processo n. C. S. G. I. R. 513), como Relator da 
VIII Commissão Permanente, pode vénia para chamar a 
attenção de VV. ERx. para o facto daquelle pedido de 
privilegio não tratar da invenção do aro eutectoide ou 
de um outro aço especial, mas sim de um processo de 
fabricação de aros de rodas e outros objectos dos qunes 
é exigida uma grande resistência ao desgaste, caracteri- 
zado pelo facto de serem fabricados de aço eutectoide, 
por si s«.) conhecido, tal como descripto e reivindicado. 

Do citado parecer se verifica que o Exmo.,Sr. Re- 
lator pensa ter 0 recorrente inventado um processo de 
fabricação de aço. isto, porôm, não é o caso. Os escla- 
recimentos prestados pelo recorrente serviram Ião so- 
mente para instruir o processo, visto que dos pareceres 
dos senhores consultores teclmicos fatalmente se devia 
concluir não conhecerem clles o aço eutecloide. 

O rccorrenle verificando que o referido parecer nu- 
mero 292, não é uni fundamento para o não provimento 
<lo recurso referente ao processo de fabricação de aros 
de rodas e outros objectos dos quáes é exigida uma 
grande resistência ao desgaste, roga a attenção de 
VV. EEx. para este facto pedindo — Justiça." 

Llubmettido esse documento á apreciação do Sr. Relator. 
Ex, opinou da maneira seguinte: 

"A presente petição veio facilitar ao Conselho o jul- 
gamento do recurso, em apreço, retirando-o rio terreno, 
propriamente, fectmico, pois o recorrente declara: 

"não tratar o seu pedido da invenção de aço exile- 
ctoide ou de um outro aço especial, mas sim de um 
processo de fabricação de aros de rodas e outros 
objectos dos quaes õ exigida uma grande resistência 
ao desgaste, caracterizado pelo facto de serem fa- 
bricados de aço eutectoide, por si sõ conhecido, tal 
como descripto c reivindicado". 
Lendo com toda attenção o memorial descripto, ve- 

rifica-se não tratar o mesmo "de Urn processo de fabri- 
cação dc aros de rodas", tanto õ assim que não contem 
(como exige e arl. 41 do decreto n. 16.264) n menor in- 
dicação sobre o modo de fazer aros de rodas, 

^ O memorial e as demais peças do processo se refe- 
rem á fabricação do aço destinado aos aros tlê iwíãs.uiçc 
cuja invenção não c pretendida pelo recorrente; á vota 
do exposto, o pedido tio recorrente, pode ser tradn/.ido 
pela seguinte fónna; í • 1 

utilização exclusiva de determinado' aço (já cofibe- 
cidoR para a fabricação de aros de rodas c outros 
objectos e 
Tal concessão importaria em probibir aos fabrican- 

ies o emprego de aços mais ou menos duros na confe- 
cção de aros de rodas, mas. ella não-pôde ser feita, por 
não encontrar apoio no art. 33 do decreto n. 10.284. 

Rio, 2 dc janeiro de 1929. — Honorio de Harros." 

0 Sr. Rodolpho Macedo — Sc. Presidente, de certo modo 
repugna ao meu espirito que, quando cada um de nó- fez 
urn meticuloso estudo de gabinete quanto aos processos, todos 
procurando acertar e vir aqui conscienciosamente cumprir o 
seu dever, surja, á ultima hora. uma parte trazendo longa ex- 
posição, como a de que acaba de nos dar conta o nosso digno 
Secretario Geral. 

O Sn, Presidente — Estou de accôrdo com V. E\.. em 
principio, mas devo ponderar que o parecer não foi alterado 
em consequência da exposição. 

O SR. RODOLPHO MACEDO — Perfeitamente; o Sr. 1b - 
norio de Barros, sempre criterioso e sensato nos Seus pare- 
ceres, conseguiu estudar de novo a matéria e concluiu qne 
devia manter a opinião primitiva: entretanto; 6 mesmo o me- - 
mo estudo não ponde ser feito pelos demaisTUembro- da Com- 
missão. 

O Sr. Heitor Beltrão (Secretario Geral) — Cabe-me 
dar uma breve explicação. Quando o s . ministro hos enviou 
esse documento — porque elle não foi trazido pela porto ao 
Conselho, e sim mandado do Ministério — o parecer estava 
lavrado, publicado e incluído em ordem do dia. A Secretaria 
cumpriu o seu dever, enviando o-doeumento no Sr. Relator, 
e este o seu, manifestando sua opinião, aliás eonfinnativa do 
parecer anterior. Agora, compete ao Conselho, em face da si- 
tuação. resolver si convém deliberar immeaiataraente sobre a 
matéria ou votar o adiamento. O facto é que nem o Sr. nii- 
nisfro podia deixar de nos mandar o papel, nem a Secretaria 
do transmittil-o ao Relator e conservar a matéria da ordem 
do dia, nem o Relator do opinar. O Câpsellio. soberano na 
especie. decidirá si o processo deve ou não ser julgado bojí . 

(i SR. RODOLPHO MACEDO — Altendo-mc á questão de 
principio, proponho a volta do processo á Commissão. pouco 
importando, no caso, a meu ver, que o Relator tenha mantido 
ou não ti parecer,'porque do contrario acho que se estabelece 
precedente nocivo aos nossos trabailios. 

O Sr. Presidknti — Na bypotliese. não temos necessi- 
dade de tomar conhecimento da aIlegação feita, a qual não 
modificou o parecer. 

O SI!. RODOLPHO MACEDO — Ahi. seria tolhermos o 
direito de defesa. Insisto, por 1,auto, na proposla de volta do 
processo á Gonimissâo. , 

O Sr. Victorino Moreira — Sr. Presidente, o nosso il- 
lustre éollega não deixaria de ter em parte razão, si houvesse 
divergência entre a primitiva apreciação do relator e a actual, 
quanto ao processo. 

E' facto que se allega a concessão da biaior amplitude na 
defesa, direito qne, aliás, esta Casa tem sempre reconhecido 
(iJuilo bem: . Não vejo. porém, molivq para que o assumpto 
volte á Commissão; quando nelle se encontra vicio que impe- 
dirá sempre de dar provimento ao recurso, Em,,inateria do 
patente, toda a clareza c necessária... 

D Sa. Rodoí.pho Macedo — Indispensável, até. 
O SR. VICTORINO MOREIRA — ...e. no emtanto, o re- 

querente pretende privilegio para fabricar aros de rodas "o 
outros objectos". 

Ora. não me atrevo a conceder patente para a fabricação 
do "outros objectos", que ignoro quaes sejam. 

O Br. Rodolpho Macedo — Nesse ponto, de pleno accordo 
com V. Ex. 

O SR. VICTORINO MOREIRA   Eazel-o seria creai riil- 
ficuldades serias, dar origem a questões que sómenle os tri- 
bunaes poderiam dirimir. 

Por isso, acho escusada a \(»ila á Commissão. 
O íni. Rodoí.pho Macedo — Voto com V. K\., quanto ao 

parecer, isto é, jicla negação da patente. Minha questão, po- 
rém. é da preliminar e não do caso concreto. Acho perigoso 
estabelecer esse precedente de recebermos á ultima hora 
novos documentos c sobre clics Julgarmos. 

D SR. VICTORINO MOREIRA — Já os lemos recebido \a- 
rias vezes. 

O Sr. Hodoiíuio Macedo — Sou novalo aqui. e. por isso, 
0 ignorava. r>o qualquer modo.-repitu, voto uelo uareoer. mas 
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■^•'sejo fiqú'é iicíílàraUo ••xpressamonte une não decido de 
aéóôrdo còm íis suggestôèâ di» ultima hora. 

O Sr. Heitor Beltrão (Secretario Oeral) Pediria !i-i 
.eeuya para uma breve ponderação. 

Pepso jiue a SeeiaJaria não pmlo ter o arbítrio de fazeci 
voltar um parecer á Commissào, depois que esta realizou «> 
competente estudo da matéria e se manifestou. O que incumbo 
á Secretaria, no meu modo de ver, é trazer o caso ao Conselho, 
como o tez agora, para que a assemhléa decida. Muit,o òrm.). 

O Sn. IÍodoi.pho Macedo — Quando o documento vier 
com a precisa antecedência... 

O SH. li FITOU BKLTHAO secretario Oeral) — Refiro-» 
me a circumslanrias como a actual, em que o documento che- 
gou qqqudo o parecer já estava publicado no'"Diário"' e in- 
cluido em ordem do dia. 

Km (ai bypothese, si a Secretaria não procedesse como 
pvp.ced^M,.poderia até ficar o (Àmselho subordinado a um po- 
eurso demliiçaua: á ultima boca, a parte apresentaria alg una 
cousa, a que denominaria de documento novo ou do novas 
Ullegações e o processo não seria submeltido á Qasa. 

O Sn RenrtV.Phd Macedo — Kstou di» aceòrdo em que, 
quando o parecer já estiver pulilieado e em ordem do dia, j 
iiiateria deve vir ao conhecimento do Conselho. 

o Sh, IIKI TOU HKI.riiÃO Secretario Qeral) — Quando 
tal não so dá. a Secretaria providencia jiara que o processo 
volte de uovo a, cada um dos membros da Commissão: e nestas 
eopdições temos,; actualmente, vários casos que estão sendo 
submeti.idos pela terceira vez á Comniissão, o um delles pela 
tiyarta, 

O Sit. Hoooí.mio Macedo—Moncordo eoni V. Kv., o ape- 
nas desejo sejam evitadas as surprezas de ultima hora. 

O SH. HK1T0H BEI.TRAO Secretario «levai) — O "m o 
é este: aprerfeniadu novo documento, antes de inibi içado o pa- 
recer, a Secretaria sujeitar o asstunpto ao eçjíme da Ãmu- 
missôo; vindo esse documento depois de publicado o parecec, 
fazer que o caso chegue a plenário, para que o Conselho, so- 
Jieranamenle, resolva, votando ou "não a volta á Commis-ão. 
(J/iulo bem, viuifo bem.) 

E' em segudia submettida a votos e rejeitaiia 
a proposta do Sr. Rodoljibo Macedo, no sentido da 
volta do parecer á Comniissão, sendo, depois, ap- 
provada, unanimemente, a seguinte 

conclusão 
i 

Seja negado provimento ao recurso. 
Kntra eni discussão, ipie se encerra sem Je- 

bale, 
PARECER 

N. 293, da \ III Comuiissão Bermanenlo 
(Publicado no "Diário OtTicial", de 2<) do dezembro) 

sendo, depois, submettida a votos e apprevada a 
seguinte • 

CO.MXCSÀO 
çme o despacho do recurso deve ser de accòrdo 

com (> arf. 37, do regulamento a que >c refere o de- 
creto li. 10.20í, de 19 do dezembro de 1923, isto 
deve ser concedido um titulo dc garantia de priori- 
dade pelo prazo de Ires annos 

E' amuineiada a discussão do 

PARECER 

N. 291, da \'lll Comtoisàso Permanento 
O Sr. Heitor Beltrão Secretario «leral) Tendo o 

'Diário Offioial", por lapso, deitado de publicar css.> pai>'cer, 
§ue aliás a Secretaria lhe remetteu, proponlto seja adiada a 
♦ seussão. 

submettida a votos, é approvada a proposta* 
Entra em discussão, que se «yicerra som do- 

bai e, o « 
PÀRECÊIÍ 

N. 29ô, da VIII Cgnuuissão Permanente 
(Pui)licado no "Diário Oincial", de 20 de dezembro) 

sendo, depois, submettida a votos c approvada a 
fccguinlc 

CIVMH.I são 

^ão merece provimento o recurso, « 

Entra cm discussão, que se encerrart sem de- 
bate, o 

PARECER 
298, da VIU r.ommissão Permanente 

(Publicado no "Diário Officiar, do 26 de .dezembro) 
sendo, depois, submettida a votos "ó upprovada f 

■ .seguinte 
CQNT.U SÃO ' 

Seja negado provimento ao recurso. 
E' annunciada a discussão do 

PARECER 
N. 117, da IX Bommissão Permanente 

i Publicado no "Diário Official", de 26 do dezembro) 
0 Sr. Rodolpho Macedo — Sr. Presidente, como V. E\. 

sabe, na ultima sessão pedi vista deste processo, tendo do 
mesmo modo procedido o nosso digno COllega Sr. Vicloriuo 
Moreira. 

Sou obrigado a impugnar o parecer por uma questão 
puramente, de, direito, e lastimo nao esteja presente o illuslro 
Sr. Dr. Francisco A atonto Coelho, a quem muito acato pela 
-ua competência profissional c notáveis conhecimentos, para 
discutirmos o assumpto. 

Com a devida vénia, di-oordo do parecer da illustrc Com- 
piissão que dá provimento ao recurso da Soe. \non. "lieuli 
Barry", ao despacho da Directoria Geral de Propriedade In- 
dustrial que negou o registro ã marca "Feno de. Bravia", dec- 
linada '\elnsivamente a assignalar um sabonete medirmai. 

A este registro se oppbz a "Perfumaria Gal", com séd.i 
cm Madrid e possuidora da marca "110110 de Pravin", usada em 
aabões, (xis, essências e Ioda a qualidade do artigos de perfu- 
marias e de toucador. 

Também se oppòz ao registro a sociedade americana Ba- 
clay & Comp., limitando sua opposição ao uso do nomo emn- 
mercial do recorrente. 

O pans-er entende que o recurso merece provimento por- 
que: 

do ponto de vi-ia eslricfamente legal, nada se op- 
põe ao registro da marca da recorrente, pelas razões se- 
guintes; 

a) a marca internacional "Heno dc Pravia", da 
firma oppositira, deqajsifada pelo regimen da lei 
anterior, se destina a artigos de perfumarias e tou- 
cador (inrluidos actualmente na classe 48), em- 
quanto que a marca "Feno Pravia", 4a recorrente, 
propõe-se apenas distinguir um sabonete medici- 
nal. coniprenendido na classe 3." 

Para chegar a essa conclusão o parecer examina a ques- 
tão em face do actual decreto n. UE 264, de 19 de dezembro 
dc 1923. 

1 Registrada a marca da recorrida ao tempo do decreto an- 
terior ao vigente, não se pilde resolver o dissídio em face do 
decreto,novo; temos de fazel-o á vista das disposições legues 
que regiam airspecie ao tempo em que o registro foi feito. 

Peto decreto anterior o registro das marcas era feito por 
artigos, e uma vez concedido o registro de uma marca, não po- 
dia ella ser reproduzida para o mesmo artigo. 

V recorrido, tendo registrado a marca "Heno de Pra\ ia", 
no regimen do decrt#lo antigo — sabonetes — adquiriu o di- 
reito de impedir que essa marca fo^sc concedida para o me- 
mo priducto. o eomo constituem o mesmo artigo os sabões 
dc perfumaria c os medirinaes podia cila legalmente se op- 
põr a que aos sabões medieinaes fosse applieada a mesma 
marca que obtivera para sabões em geral. \ 

Se i ssc era tj seu direit oao tempo em que ella registrou 
- ua ma'Ta, continuou a ser essç o seu direito posteriorniriifo 
á expedição do novo decreto, porque as novas leis não podem 
prejudicar o direito adquirido (lei do introducção do Cod. Bi-, 
vil, art. 3*). 

O direito adquirido é aqucllc que o titular ou alguém por, 
olle possa exercer (lei cit,, art. 3", § 1°). 

Para que o direito possa -er exercido pelo titular ou por. 
sou representante, é necessário: 

a) que -o tcnlia originado de um tacto Jurídico, de accòr- 
do com a lei do tempo em que se formou ou produziu; 

õ i que tenha entrado para o património do indixòdao" 
(Ciosis Bevilacqua, Cod. Civil, vol. t, paíf. 94A 

Ora. .'ssas condieòe.s estão satisfeitas no caso occorrente.i 
O direit > da recorrida onginou-se de um acto juridico — o 
registro da marca feito de accòrdo com a lei então vigente, 
fsse direito entrou pam o património da recorrida, 
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Era, ■portonlo, um direito que a recorrida jiodia exercer, 
« e u própria Constituição que o põe ao abrigo dos effeilos da 
ici nova. prohibindo a retroactividade desta. 

O direito adquirido ó mantido tal como ora antes da lei 
■nova. Esta não lhe,pódp trazer nenhuma e^pecie de restricção. 
Se a morrida podia oppor a sua marca contra todos os pre- 
teUdentis que a quizesscm registrar para o mesmo artigo —• 
o rnesmo artigo: sabões — e sabões são os do perfumarias e 
os medicmac-, conservou integro esse direito, <• hoje. com a 
mesma efficiencia, pôde íazcl-o, porque "a lei não prejudicará 

icm ea-o algum o direito adquirido". 
Assim, além das razões já apresentadas subscrevo o voto 

• em separado do Dr. A. Andrade Botelho, que é de opinião 
que o presente processo não merece provimento porque a 
marca cujo registro foi negado imita a marca "Feno de Pra- 
via" da Perfumaria Oal, de Madrid e não tem cabimento a al- 
legação do que uma serve para distinguir sabonetes mediei- 
naes e outra sabonetes de perfumarias porque sendo artigos 
semelhantes, a confusão é inevitável, 

O iilustre Kelator do parecer. Sr. Presidente, sem duvida 
se limitou ao texto fia lei, e a nossa lei, já o dis-e eu publi- 
camente. eslá eirada. 
, O Sa. PncsiuKVTi: — Não podemos refonnal-a aqui. 

O SM. RODOLPHO MACFlif) -Mas também não pode- 
rio- ferir direitos adquiridos; não ha lei que o possa fazer. c. 
na hvpofhese. os trlbunaes darão ganho de causa á marca 
■ f eno de Prax ia", seja qual for a lei que se invoque em con- 
Irariya. 
' A nossa lei foi traduzida da ingleza, mas gomente até 
f eriojH>rlo. e esqueceram-so de traduzir o resto. E'. porém, 
questão de ser tratada em outro momento, e. por agira, pedi- 
ria apenas o adiamento da matéria em vsita da ausência do 
Fr. flelaior. 

O Sr. Víctorino Moreira — Sr. Presidente, upés haver 
e-ludado o processo da marca "Feno de Pravia" para distin- 
í<nir um sabonete medieinal eis o que lambem se me offerece 
dizer: 

Não é haslante que o requerènie de unia marca indique á 
classe em que pretende seja elln registrada. A" Propriedade 
tiulustrial assiste o dever de examinai' se a classe pretendida é 
bom aquella em que deveras devp figurar. A-sim tem proce- 
dido a repartição sempre que entende liaver por parle dos re- 
querentes erro de classificação. 

Fm sabonete com o nomo "Feno de Pravia" sé se pôde 
tomprehender p registro na classe fR. como perfumaria qm^ o 
seu nome indica. Accnllande a allegação de que se trata de 
um -abouete medieinat embora, producto de perfiímária, po- 
de-sp admit(il-o na clas-e d. mas isto não impede de se o cou- 
siderar como perfumaria que é. 

A requerente indica, mesmo Iratar-se de um producto de. 
ou para íoiletle das senhoras, 

IValu-sc de ditas marras sul a mesma denominação — 
"Feno de Pravia . I 'ma delias foi indeferida por eollidir com 
iltias marcas .nternaeiunae- depositada- no Urafdl; a oídra por 
attentar conlra o disposto no lumiero 10 do artigo 80 do re- 
gulamento ■ 

Eftecl ivameiiíe são exactas as razões que impediram os 
registros, uotando-se. porém, que as duas razões servem ás 
duas marcas. 

Os desenhos ta caixa e etiqueta ou envoltório do sabonete 
'"Feno fif Pravia' são imitação flagra ate da marca interna- 
cional ' Heno de PtfiVuFI. Tanto a caixa como a etiqnoiâ indi- 
cam como logar de fabricação ou proveniência — "Paris e 
Rio de Janeiro," quando se sabe tratar-se de um producto na- 

cional,-de uma cõmpanhia estabelecida no Rio de Janeiro, que 
não consta tenha séde ou filial cm Paris nem isto provou, uu 
siquer allego.ii. 

Ha assim falsa designação fluo a lei não-perniíllA. 
ífão foi o nome "Pravia" como dizem os recorreul.ev quo 

motivou o indeferimento de uma das manias, porqhantu esse, 
não outra como designação de providencia q sim coma fa- 
zendo parte do, uma designação fanlasisia muito conimirm na 
iqdu-lria do perlumaria. Feno cie Pravia, Gorylopsis do Ja- 
pão, Flores <|<> Tokio, Narciso da China, como Violeta do Par- 
ma, Filas da Pérsia e tantos outros não passam de denomina- 
ções de perfumes que pertencem aos creadores dessas fanlti- 
çias. 

"Feno de Puavia",oii "Heno de Pravia" é creação da per- 
fumaria Ral, de Madrid, o que não desconhece ninguém que 
trabalha min jeríumaria. Admitlida a possibilidade do re- 
gislro da marca na classe 3, o creudor do nome "Feno do Pra- 
via" e proprietário da marca, seria fatalmente prejudicado 
porque o producto seria vendido nos estabelecimentos de •per- 
fumarias ( ndc os clientos o pedfriam pelo iinicti nome com 
quo e conheciuo o sabonete cuja marca se acha depositada no 
Brasil, completado o engano com a imitação dos desenhos'das 
caixinha- e envoltórios. 

E onde leiamos parar com a abertura desse máo prece- 
dente? Amanhã, com o sophismu dn Iratar-se de um Sabonete 
medicinal, não faltaria quem pretendesse regislcar ouutras 
marcas conheeidissimas — FlArcs d'Amor. (.n-iza. Houquei de 
Fasluuire, Java e outros de aboletes mais ou menu- i>ro- 
curados no commercio passaria1 i á propriedade do- aduiu ailo- 
jes do êxito dos creadores destas marcas. .Não seria irara ad- 
mirar, pois já houve quem pretendesse registrai- a designação 
— Fabonete Oibbs", apoderniulo-se do nome de conbocnlo fa- 
bricaute inglez. 

Demais, «»., quorenle.- e recorrentes dizem, Iratar-sa de 
sabonete de toiletfe. De loilot1.1 diz também ser a marca já 
depositada. 

Estou phmtiniénfe de accõrdo com a Propriedade Indus- 
triai que indeferiu as marca- "Feno de Pravia" como de ae- 
còrdo estou com o meu iilustre. collega de commissão Fr. An- 
dradc Botelho no seu voto divergenta. 

As marcas foram creadas para distinguir os proáuclos' e 
mercadorias,. A dos recorrentes parece ter*'4W« fim opposfo. 

A Propr-iedade industrial fui creadá para defeigler as 
marcas que se fizeram ahi regisiitar ou depositar. Cumpriu 
liem o seu dever, indeferindo i j retenção e o Conumeçcio e ti 
Industria devem dai-se por aii-feitos, eonheeeiífip da exis- 
tência entre nrts de uma repartição qúe tão bem os detende 
mi matéria. 

O Sr. Presidente Fica adiada a discussão, em \ir- 
tude de ter soffride conleslnção o parecer, cujo relator se acha 
au-eulc. 

O Sr. João Augusto Alves pela ordem Sr. Presi- 
dente, peço a V. Fx. faça vmificar si ainda exisle numero 
suffieienti paia que o conselho conlinuc a deliberar. 

Feda a verificação, reconhece-sn não haver 
mais numero. 

O Sr Presidente Vou levantar a sessão, reiterando 
meus agradecimentos aos illu.d 'es rol legas pela Jionca que me 
dispensaram e manlfestando-lfn s também a gratidão da Mesa 
pelo valioso concurso que. deram aos trabalhos de hoje, 

Fevanta-se a sessão á- 16 horas. 

Conselho Nacional do Trabalho 

EXPEDIENTE DA PRIMEIRA SSCÇÀO 

Dia 9 de janeiro de 1929 • 
Foram mandados publicar os seguintes ac- 

cordáos : 
• Recurso n. 356 — Vistos c relatados estes 
autoa de recurso em que 6 recorrente José 
Adrião Pereira de Moraes e recorrida a firma 
Barbosa & Guerra : 

Considerando que o recorrente provou o 
seu direito ás ferias com a sua caderneta 
devidamente legalizada, tendo trabalhado 
para a rccorridi de 1 de setembro de 19J4 
até^ 11 dc fevereiro de 1928 ; 

Considerando que a recorrida apresentou 
allegações mas sem ler provado a Us. 4 : 

\ Accordam os membros do Conselho Na- 
qcional do Trabalho cm dar provimento ao 
.recurso de folhas 2, afim de que a recorrida 
iH^çmnizd ao recorrente, nos termo» do ar- 

liro 10 do decreto n. 17.496, deSOdeou- 
tutro de 1928. 

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1928. — 
Alaulpho, ipresidente.— Mário de Andrade 
Ramos, relator. Fui presente. — J. Lcoml 
de Rezende Alvim, procurador geral. 

Recurso n. 387 — Vistos e relatados estes 
autos de recurso em que è recorrente Se- 
bastião Feri eira da Costa c recorrida a 
Companhia Nacional de Tecidos Nova Ame- 
rica ; 

Considerando que, com a exhibiçào de 
sua caderneta, devidamente legalizada, o re- 
corrente provou s t a permanência no serviço 
da recorrida por tempo sufficiente para lhe 
dar d:reito a goso de férias ; 

ConsTIerando não ter a recorrida provado 
as allegaçOcs que fez e principalmente as 
faltas que ao recorrente attribniu ; 

Accordam oa membros do Conselho Na- 
cional do Trabalho em dar provimento ao 
rnesonte rc:ur.-o para o fim de ser a' hrma 

recorrida condemnida a pagar ao recor- 
rente a indemnisação correspondi nle a 15 
dias de férias. 

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1928. — 
Ataulpho, presidente. — Mário de Andrade 
Ramos, relator. Fui presente. — J. Leonel 
dc Rezende Alvim, procurador geral. 

Recurso n. 449 — Vistos c re atados estes 
autos de recurso em que é recorrente Eu- 
clydes José Ferreira e recorrida Sociedade 
Anonyma White Martins ; 

Considerando que o recorren c apresentou 
sua caderneta devidamente legalisaha, tendo 
trabalhado para a recorrida desde 18 dc ou- 
tubro de 1923 tti 5 de março de 192), fa- 
zendo jus aogoso das férias ; 

Considerando que não cont m a informa- 
ção da recorrida nenhuma declaração que 
invalide tal direito : 

Accordam os membros do Conselho Na- 
cional do Trabalho cm dar provimento k» 
presente recurso para condcmnar a recor- 
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fida a pa>íar ao recorrente a iademnisaçào 
correspondente aos 15 dias de férias, de 
accôrda com o decreto, n, 17.498, de 30 de 
Outubro de 1926. 

Rio de Janeiro, 2 de agosto dc 1928. — 
Atanlpho, presidente. — Carlos Gomes de 
Almeida, relator. Fui presente. — J. Leontl 
de Re tende Alvim, procurador geral. 

Recurso n. 459-r-Vistos e relatados estes 
autos de recurso em que é recorrente Gia- 
como Villardo c recorrida a firma Antonio 
jannuzzt & Comp,: 

Considerando que a cadcrncla do recor- 
rente se aclia legalizada e a recorrida foi 
rcvcl; 

Accordà w os membros do Conselho Na- 
cional do Trabalho cm dar provimento ao 
recurso dc fls. 2, afim dc que a firma indem- 
nize aorocorrente nos termos da lei. 

Rio dc Janciio, 23 dc agosto de 1928.— 
Atanlpho, presidente.— Gustavo Irancisco 

'Leite, relator. Fui presente.—y. Leone! de 
Reiende Alvim, procurador geral. 

Recurso n. 472—Vistos c relatados estes 
autos de recurso em que c recorrente João 
Carneiro c recorrido Ismael Pereira: 
• Considerando que o recorrente trabalhou 
pára o rocoirido desde 19 de março de 1927 
até 8 de marçO' de 1928, tendo apresentado 
sua caderneta ■ devidamente legalizada, fa- 
zendo assim jtís ao goso das férias; 

• Considerando que o recorrente trabalhou 
no detuiso do 12' mez dc sua entrada para 
o estabelecimento do recorrido, não tendo 
ficado provarias as falias qnc lhe foram attri- 
buidas pelo mesmo recorr.do; 

Accordam os membros do Conselho Na- 
cional do Trabalho cm dar provimento ao 
presente-recurso para condemnar o recor- 
iido a -pagar ao recorrente a indemnização 
correspondente aos 15 dias de ferias, dc 
accôrdo com o art. 10 do decreto n. 17.493. 
de 30 dc outubro (.''í 1928. 
' Rio de Jan.iTÒ, 2 de agosto dc 1928. 
Atnúlplfí), presidente.-- Gustavo Francisco 
l.c.iif, relator. Fui presente.—y. Leon d de 
Rezende Alvim, procurador gerai. 

Recurso hl 306-Vistos e relatados estes 
'autos dc rdeurso em que é reeorrente Au- 
gusto Alves c recorrida a firma Gusmão, 
Dourado & Baldassini, Ltd.: 

Considerando que a caderneta do recor- 
rente se aefia legalizada e uclla constando o 
tempo de serviço nenessario ao goso das 
férias; * 

Considerando que a allegação da recor. 
ridá dc que o recorrente intr.ngiu o § 1' do 
art, 4' por ier se recusado a trabalhar do- 
minges o feriados, (fls. 4) uào piocede. 
v sto que o mes no art. 4" manda contar 1b 
dias uteis pata o goso das férias, de onde se 
dópreé hde que para a contagem'do anno 
implícitameii:e, o'decreto n. 17.493, de 30 
de outubro dè 1 26 se (Cferc a oias utels 
pura o implemento do tempo de um anno; 

Accordam.-os membros do Concelho,Na- 
cionit .do Trabalho em dar provimento ao 
rccur o dc fls. 2, afim de que a recorrida 
indemnize ao reco.rent-.nos termos da lei. 

Kio de Janeiro, 21 de agos'o dc 1923.— 
Atanlpho. presidente. Gustavo Frúfídsco 
Leite, relatér. Pui preseote.—/. Le?n l d: 
Rezende Alvim', procurador geral. 

Recurso n. 527 - ViUos e reWadoAestes 
aulos de recurso wu ,qut é recorre^íe |ose 
Vlximlno Be'-errs e reeorride a firma Mir- 
lins júnior éi Compu: 

Cíhislderando que a caderrtcUt do recor- 
rente está legalfeada' e neHa provado o s u 
tempo de serviço para o- gieso d is fe- 
ria* q » " ' 

Considerando que não procede a.-. allega • 
çOcs? di recorrida na detésa de fls^. i. 

Acçórdam os membros do Conselho Na- 
cional do Trabalho cm dar provimento ao 
recurso dc fls. 2. 

Rio de Janeiro, 23 dc agosto de 1928.— 
Atanlpho, presidente. — Gustavo Francisco 
Leite, relator. Fui presente.— /, Leonel de 
Rezende Alvim, procurador geral. 

Recurso n. 532 — Vistos e relatados estes 
autos de recurso em que é recorrente Etyseu 
Ferreira dos Santos e recorrida a Companhia 
Cervejaria Brahma: 

Considerando que o recorrente apresentou 
sua caderneta devidamente legalisada, tendo 
tempo sufficientc para o goso das fé- 
rias ; 

Considerando que da caderneta não consta 
as férias dadas, como allega a recor- 
rida ; 

Accordam os membros do Conselho Na- 
cional do Trabalho cm dar provimento ao 
presente recurso para condemnar a recor- 
rida a pagar ao recorrente a indemnização 
correspondente aos 15 dias de férias, de 
accôrdo cora o art. 10 do decreto n. 17.495, 
dc 30 de outubro de 1926. 

Rio de Janeiro, 11 de setembro dc 1928. 
—AtaiUp/io, presidente.— Mário de Andrade 
tfa/nw, rela'or. Fui presente. — J. Leonel de 
Rezende Alvim, procurador geral. 

Recurso n. 544 — Vistos c relatados estes 
autos de recurso em que é recorrente Beni- 
cio Francisco da Silva e recorrida a Com- 
panhia Expresso Federal: 

Cons:dcrando que a petição inicial é feita 
a este Conselho Nacional do Trabalho por 
analphabeto assignada a rogo, sem as teste- 
munhas devidas; 

Accordam os membros do Conselho Na- 
cional do Trabalho não tomar conhecimento 
por tal'a das formalidades jurídicas. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1928.— 
Aiaulpho, presidente.— Antonio do Prado 
Lopes, relator. Fui presente. — J. Leonel de 
Rezende Alvim, procurador geral. 

Recu so n. 566 — Vistos c relatados estes 
autos de recurso em que é recorrente Valé- 
rio Miranda e recorrida a Companhia Na- 
cional de Artes Oraphicas: 

Considerando que o recorrente tem sua 
caderneta legalizada e que a defesa da re- 
corrida de fls. não invalida o direito do 
reclamante; 

Accordam os membros do Conselho Na- 
cirnal do Trabalho em dar provimento ao 
recurso de fls. 2 afim de que a recorrida 
proeeda a indemnização nos termos da 
lei. 

Rio de J-mero, 23 de a tosto dc 1928. — 
Atanlpho, prosideiPe. — Gustavo Francisco 
Leite, relator. — Fui presente,y. Leonel de 
Rezende Alvim, procurador geral. 

Recurso n. 581 — Vistos c relatados estes 
auloi de recurso em que é recorrente João 
de Carvalho e recorrido S. Ferraiol: 

Considerando cue o recorrente provou o 
sca tempo de serviço, tendo trabalhado para 
o recorrido de 15 de março de 1926 a 13 dc 
fevereiro de 1928; 

Considerando que o rcconido pio provou 
o que allega a Us. 4; " 

Accordam os membros dô cAiselho Na- 
cional do Trabalho em dar provimento ao 
recurso dc fls. 2, afim de que o recorrido 
indemnize ao recorrente nos termos do art. 
19 do decreto n, I7.49>, dc 30 de outubro 
de 1923. 

Rio (Jc Janeiro, 2 de agosto de 1923.— 
Aiaulpho, rresidente: — Mário de Andrade 
Ratios, relator.—Foi presen e, /. Leon l dc 
Re tende Alvim, procurador geral. 

Recurso n. 587 — Vistos c relatados estes 
autos de recuivj cm que é recorrente l.co- 
poldo 'jus mão Bi rrclo c recorrida afirma 
Carmo Mendes & Comp.; 

Considerando que o recorrente provou o' 
seu d.reito, conforme a caderneta legalizada 
junta;. 

Accordam os membros do Conselho Na- 
cional do Trabalho cm dar provimento ao 
recurso de fls. 2 afim de que a recorrida 
indemnize ao recorrente noa termos da 
lei. 

Rio de Janeiro, 23' de agosto de 1923,— 
Atanlpho, presidente. — Gustavo Francisco 
Leite, relator. — Fui presente, J. Leonel de 
Rezende Alvim, procurador geral. 

Recurso n. 590 — Vistos e relatados 
estes autos de recurso em que é recorrente 
Santi Ronconi e recorrida Fabrica de Vidros 
Orion: 

Considerando que o recorrente apresentou 
sua caderneta devidamente legalisada, tendo 
trabalhado para a recorrida desde 7 de abril 
de 1914 até 5 de outubro de 1927, fazendo 
assim jús ao gozo das ferias; 

Considerando que não procede a allegaçào 
da recorrida quanto á obrigatoriedade da 
lei de férias, tendo em vista a jurisprudên- 
cia já firmada por esse conselho, em innu- 
meras decisões, mandando seja computado 
o tempo de serviço a partir da data da pu- 
blicação do decreto n. 4.982, de 24 de de- 
zembro de 1925; 

Considerando que não estão comprovadas 
as faltas dadas pelo recorrente, nem regis- 
tradas na caderneta; 

Accordam os membros do Conselho Na - 
cional do Trabalho cm dar provimento ao 
presente recurso para condemnar a recorrida 
a pagar ao recorrente a indemnisação corres- 
pondente aos 15 dias de ferias, de accôrdo 
com o art. 10 do decreto n. 17.496, de 30 
dc outubro dc 1926. 

Rio dc Janeiro, 2 de agosto do 1928. 
Atanlpho, presidente. — Mário de Andrade 
Ramos, relator, —Fui presente, J. Leonel de 
Rezende Alvim, procurador geral. 

Recurso n. 610 — Vistos c relatados este- 
autos de recurso em que é recorrente Gus- 
tavo Paschoal de Oliveira c recorrida a firma 
David, Accarino & Comp.: 

Considerando que a petição inicial não 
está devidamente assignada pois, para sir 
valida a assinatura «a rogo» é necessário a 
assignatnra de duas testemunhas, o que não 
occorre no caso presente; 

Accordam os membros do Conselho Na- 
cional do Trabalho em negar provimento ao 
presente recurso. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1928. — 
Atanlpho, presidente. — Francisco Antonio 
Coelho, relator. — Fui presente, y. Leonel de 
Rezende Alvim, procurador geral. 

Recurso n. 672 — Vistos e relatados estes 
autos de recurso cm que é recorrente Os- 
waldo Fernandes o recorrida a Companhia 
Federal de Fundição: 

Considerpndo que o recorrente é menor c 
que se não encontra acompanhado ou assis- 
tido juridicamente como manda o Codigo 
Civil; 

Considerando que nestes casos ou em 
casos idênticos deixou este E, Conselho do 
Trabalho dc tomar conhecimento apesar de, 
como no caso, assistir justiça ao recorrente 
que provou, com exhibição de sua cader- 
neta, ter direito á indemnisação que reclama 
e mais ainda tendo a recorrida sido revcl no 
recurso: 

Accordam os membros do Conselho Na- 
cional do Trabolho não tomar conhecimento 
do recurso por incapacidade legal do recor- 
rente.. 

Rio dc Janeiro, 5 de Setembro de 1028.- 
Ataulpho. presidente — Antonio do Prado 
Lopes, relator. Fui prcs.eiúo, J,Leonel de Re' 
rende Alvim, procurador geral. 

Recurso n. 675 - Vistpse relatados estes 
autos d j rectirso em ouc é recorrente Ben- 
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]amin Augusto Pires c recorrido Adelino Pe- 
reira da Silva: 

Cousiderando que o recorrente e menor e 
está desacompanhado do seu poe ou 
tutor; 

Considerando que não existe prova da 
allegaçâo feita pelo recorrente; 

Considerando que nâo procede a allegaçâo 
do recorrente de haver o recorrido se re- 
cusado a dar a caderneta, visto caber ao 
empregado a acquisição desse documento 
que deverá servir continuamente; 

Accordam os membros do Conselho Na- 
cional do Trabalho em negar provimento ao 
presente recurso. 

Rio de Janeiro, 10 de a;;os'o dc 1923.— 
Ataulpho. pvesiúentc. — Carlos Gomes de 
Almeida, relator. Fui presente. - Joaquim 
Leonel dc Rezende Alvim, procurador geral. 

Recurso n. GS9—Vistos e relatados estes 
autos de recurso em que é recorrente Mi- 
guel Abraháo e recorrido Geraldo Vianna: 

Considerando que a petição do recorrente 
cita subscripta <a rogo» faltando a assigna- 
tma de duas testemunhas, por não saber o 
interessado ier c escrever; 

Accordam os membros do Conselho Na- 
cional do Trabatílo em negar provimento ao 
presente recurso. 

Rio de Janeiro, 5 do setembro dc 1928.— 
Afaulplw, presidente.— Uulphe Pinheiro Ma- 
chado, relator. — Fui prrsente,./. Leonel de 
Rezende Alvim, procurador geral . 

Recurso n. 720— Vistos c relatados estes 
autos de recurso cm que c recorrente Sofia 
Giordani Ccicdii e recorrida Tecelagem do 
Seda Italo Brasileira. 

Considerando que a recorrente não juntou 
sua caderneta, nem qualquer outra prova de 
suasallegações a fls. 2; 

Accordam os membros do Cónselho Na- 
cional do Trabalho em negar provimento ao 
presente recurso. 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1928. — 
A'aulpho, presidente.—Cor/os Comes de Al- 
meida, relator. —Fui presente,/. Leonel de 
Rezende Alvim, procurador geral. 

Recurso n. 721—Vistos c relatados estes 
autos dc recurso cm que é recorrida a firma 
José Spina & Comp.: 

Considerando que o recorrente dslxou de 
apresentar a sua caderneta, comprovando o 
tempo de serviço altegado; 

Considerando que o direito ao goso das 
férias depende da legalisnção do referido 
documento; 

Accordam os membros do Conselho Na- 
cional do Trabalho cm negar provimento ao 
presente recurso, tendo cm vista o disposto 
no art. 11, § 4 do decreto n. 17.40(5, dc 30 
de outubro òe 1920. 

Rio dc Janeiro, 10 de agosto de 1928. - 
Alaulpho, presidente. — Francisco Antonio 
Coelho, relator. — Fui presente — Joaquim 
Leonel de Rezende Alvim, procurador ge- 
ral. 

Recurso u. 722—Vistos c relatados estes 
autos de recurso cm que c recorrente José 
Oaurio c recorrido U. N. Sabbaga: 

Considerando que o recorrente não apre- 
senta caderneta, nem documento equiva- 
lente que demonstre o seu direito conforme 
o § 4° do art. 11 do decreto n. 17.496, de 
30" de outubro de 1926 o exige : 

Accordam os membros do Conselho Na- 
cional do Trabalho negar provimento ao 
recurso interposto pelo recorrente por falta 
dc provas. / 

Rio dc Janeiro, 5 de setembro dc 1928. — 
Alaulpho, xeXeXoT.—Antonio do Prado Lopes, 
relator.—Fui presente—Joaquim Leonel de 
Rezende Alvim, procurador geral. 

Recurso n. 741—Vistos e relatados esfes 
autos dc recurso cm que é recorrente João 

Bandeira Filho c recorrida Ccinpanhh Car- 
bonífera Riograndense. 

Considerando que o recorrente dqixau dc 
apresentar a sua caderneta, comprovando o 
tempo de serviço allegado; 

Considerando que cumpre ao empregado a 
acquisição da respectiva caderneta, por se 
tra ar de um documento que deve servir 
continuamente, «ex-vi» do disposto no 
art. II, § 5" do decreto n. 17.493, dc 30 dc 
outubro do 1925; 

Considerando que o direito ao goso áas 
férias depende da legalisação da cader- 
neta : 

Accordam os memtrns do Consctlio Na- 
cional do Trabalho em negar provimento ao 
presente recurso na conformidade do art. 11, 
§ 4" da lei cita la. i 

Rio de Jancipo, 10 de afosto de 1923. — 
Alaulpho, presidente. — Francisco Antonio 
Coelho, relator. — Fui presente — Joaquim 
Leonel de Rezende Alvim, procurador geral. 

Recurso n. 850 — Vistos c rc'atidos estes 
autos dc recurso cm que é rccorrenie Aris- 
tóteles Pereira Manhãcs c recorrida a Em- 
preza Nacional Auto Viação Ltd.: 

Considerando que o recorrente é nrnor e 
nâo está assistido pclosm pac ou tutor; 

Accordam os membros do Conselho Na- 
cional do Trabalho em não tomar conheci- 
mento do presente recurso. 

Rio cie Janeiro, 5 do setembro de 1923. — 
Afaninho, nresidente.—Du/p/fc Pinheiro Ma- 
chado, lelatu. Fui presente. —/. Leonel 
de Rezende Alvim, procurador geral . 

Recurso n. 852 — Vistos e relatados estes 
autos de recurso cm cuc é recorrente Anto- 
nio da Sdva e recorrida a firma Miguel Plu- 
bins <& Comp.: 

Considerando que o recorrente uào offe- 
rcceu qualouer prova do suas allegações, 
nâo imitando sua caderneta ainda que sem a 
devida legalização; 

Accordam o? membros do Consellio Na- 
cional do Traba ho cm negar provimento ao 
presente recurso. 

Rio de [aueiro, 5 do setembro de 1928.— 
Alaulpho, presidente. Uulphe Pinheiro 

Machado, relator.— Fui preacníc, /. Leonel 
de Rezende Alvim, procurador geral. 

Recurso n.s853 — Vistos c relatados estes 
autos de recurso em nuc é recorrente Ma- 
noel Fernandes Curto e recorrida a Ccive- 
iaria Internacional; 

Considerando que o recorrente é menor c 
nâo está assistido pelo seu nac ou tulo'; 

Accordam os membros do Conselho Na- 
cional do Trabalho cm não tomar conheci- 
mento do presente recurso. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro do 1028. — 
Alaulpho, presidente. —Uulphe Pinheiro Ma■ 
citado, relator. — Fui presente, 1. Leonel de 
Rezende Amim, procurador geral. 

Recurso n. 865 — Vistos c relatados cates 
autos de recurso cm que é recorrente Auto- 
n'o Ignacio c recorrido Felippo Alvarez Gon- 
zalez ; 

Considerando que o recorrente é menor c 
não está assistido por quem de direito; 

Accordam os membros do Consellio Na- 
cional do Trabalho em não tomar conheci- 
mento do presente recurso. « 

Rio dc Janeiro, 5 de setembro dc 1928.— 
Alaulpho, presidente— Uulphe Pinheiro Ma- 
chado, relator. Fui presente. J. Leonel dc Re- 
zende Alvim, procurador geral. 

TRIBUNAL DE CONTAS 

ACTA N. 190- SESSÃO ORDINÁRIA EM 17 DP, 
DEZEMBRO DE 1928 

Presidência do Sr. ministro Tir. Pedro Soares 
— Representante do Ministério Publico, 
Ur. Octávio Tarquinio de Soma -- Secre- 
tario, Dr. Julio Moreira da Silva Lima 
Presentes os Srs. ministros Drs. Alfredo 

Valladão, Leonel Frlho, Barros Lima, Cunha 
Pedrosa Agenor de Rourc c auditor Dr. 
Passos Miranda, servindo de ministro, foi 
aberta a sessão. 

Relatados pelo Sr. ministro Dr. Alfredo 
Valladão : 

Ministério da Agricultura, Industria e 
Commercio : 

Avisos ; 
N. 4.^20, dc 11 do corrente, solicitanJo 

o adcanlamcnto de 4:570?500 ao 3' oflicial 
da Directoria Geral dc Contabilidade, Jiào 
Baptista Nunes, paia dcspez.s de passaicns 
do viticultor-entomologista Luiz Eífqhicr. 

Ns. 4.418 e 4.f.631 cie 7 e 13 de* te mez, 
pagamentes de 20:000f e 25:0()0.< á Escola, 
de Commercio de Natal, Estado do Rio 
Grande do Norte c ao Lyccu de Salesiano:» 
de S. Salvador, no Estado da Bahia, de 
subvenções no corrente anuo. 

N. 4.503, dc 11 deste mez, distribuição 
do crcdho de l:125f á Del gacia Fiscal na 
Bahia, por conta do n. 11, da verb.t 18. 

Officios : 
Ns. 361 e 385, de novembro findo c do 

mez corrente, da Estação Experimental dc 
Combustivcis e Minérios,' pagamentos de , 
875#754 o 99:805j. á S. A^ do (laz do Rio dé 
Janeiro c Adolpho Botelho e outros, de for-, 
nccimeutor. no corrente ai no. 

Ns. 5.240, 5 293 e 3.363, do corrente 
mez, do S rviço de Povoamcnt». piga- 
inéntos de 31:630-.570, 1:479*600 c 1:2-10.-433 
á Companhia da Navc?açào Lluyd Btasileirc, 

/Viação Fçrrea do Rio Grande do Sul c a 
João Padro de Alcantara e outros, de passa- 
gens. transportes e gratificações neste nno 

Ns, 5.298. 5.400 c 5.437, dc novembro 
findo c da corrente mez. do Serviço dc In- 
dustria Pastoril, pa'amentos dc 1;095*080. 
7:390# c 100:000, á CompanhVi dc Nave- 
gação Lioy Brasileiro, General Electric S.A 
e ao Instituto Oswaldo Cruz, d; forneci- 
mentos no corrente anno. 

N. 2.805, deste mez, do Serviço de Fo- 
mento Agrícola, pagamento dc 1:455#, a 
Manoel Soares Ram,:llio, de carretos neste 
anno. 

Ns. 078, 1.230, 604, deste mez c dc no- 
vembro findo, do Posto Zootc.hnico Fe- 
deral de Pinheiro, Serviço GeoloÈlco do 
B.asil c Posto Zooléchnico, pagamentos do 
101#, 4;000* c 9725480 a ). G. Pereira & 
Comp., ao geologo Alnhcu Diniz Goncalves 
c outros c Prada Lopes & Comp., de for- 
necimentos, diarias e fornccimontos no coi- 
reute anno. 

O Tribunal mandou dar registro aos allu- 
didos pagamentos, subvenções, accanta- 
mento e distribuição de credito. 

Ojficio n. 5.297, dc 2»9 dc novembro findo 
do Serviço de Industria Pastoril, solicitando 
o papamedto dc l:6I3#a Brombcrg <S Comp,, 
de fornecimento cm proveifo da typogra -hia 
no mesmo mez. — Maddou-se rometter o 
processo á Recebedoria do Districto Fe- 
dcrcl, para a cobrança do sello devido na 
respectiva factura. 

Ministério da Fazenda : 
A -iso sem numero, de 3 deste mez, con- 

sultaado sobre a legalidade da abertura do 
cicdito de 6;879#165, especial, para occor- 


